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Marmeleiro, 19 de janeiro de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 80/2023 

Requerimento nº 001/2023 – Departamento de Administração e Planejamento 

Requerimento nº 002/2023 – Departamento de Assistência Social 

Requerimento nº 001/2023 – Departamento de Agricultura e Abastecimento 

Requerimento nº 003/2023 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 002/2023 – Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Requerimento nº 002/2023 – Departamento de Saúde 

Requerimento nº 001/2023 – Departamento de Urbanismo 

Requerimento nº 001/2023 – Departamento de Viação e Obras 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO E DO QUANTITATIVO 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

Considerando que, segundo o artigo 144 da Constituição Federal, a segurança pública é dever do 

Estado brasileiro, direito e responsabilidade de todos. 

Considerando que é dever de todos desenvolverem ações de prevenção à violência, visando a 

proteção da comunidade, diminuindo a ocorrência de ilícitos. 

Considerando a necessidade de policiamento ostensivo, caracterizado pela evidência do trabalho da 

polícia perante a população. 

Considerando a necessidade de os policiais do município no período de alimentação deslocar-se ao 

Batalhão da Polícia Militar na cidade de Francisco Beltrão. 

Considerando que neste período o município fica totalmente desguarnecido e à mercê de 

ocorrências policiais. 

Considerando a preocupação da Administração municipal com a segurança. 

A contratação justifica-se face ao interesse público. As refeições serão oferecidas aos policiais que 

estiverem a serviço nos horários de alimentação, eliminando a necessidade de deslocamento ao município 

vizinho, evitando que a população fique desamparada neste período, aumentando assim a segurança de 

nossos munícipes. O patrulhamento policial é efetuado por três policiais no horário de almoço e dois 

policiais no horário do jantar, sendo, portanto, necessário o fornecimento de cinco refeições diariamente. 

Solicitamos a contratação pelo prazo de 12 (doze meses). 

O quantitativo foi baseado em relação ao consumo mensal. Vejamos que temos 365 dias ano, sendo 

que o fornecimento será de 5 refeições, sendo necessário, portanto 1825 marmitas. 

Importante justificar que no ano de 2022 devido ao fornecimento acima indicado, não foi suficiente 

para os 12 meses, o que se torna necessário e justificável o aumento quantitativo. 

Ademais, a solicitação de 2400 marmitas, leva em consideração as solicitações de aumento de 

efetivo policial a Policia Militar quando da realização de eventos pelo Município, sendo necessário o 

fornecimento maior de marmitas. 

Assim, pelas razões acima expostas, fica justificado o aumento quantitativo solicitado pelo 

Departamento. 
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Departamento de Assistência Social 

 

Justifica-se a contratação de empresa que forneça refeições em forma de marmitas, pois as mesmas 

serão utilizadas para fornecimento aos órgãos vinculados ao Departamento Municipal de Assistência 

Social: Abrigo Institucional, CRAS – Centro de Referência da Assistência Social, Conselho Tutelar, 

Centro de Convivência da Assistência Social e o próprio Departamento Municipal de Assistência Social, 

quando da realização de eventos e/ou atividades que necessite de alimentação e também para a utilização 

pelos usuários da política da Assistência Social, quando em passagem pelo município. 

Com relação ao quantitativo requerido neste presente documento, justificamos a necessidade tendo 

em vista o certame nº 009/2022, ainda vigente até a data de 15/03/2023, portanto estamos ainda com mais 

de 50% (cinquenta por cento) do período para utilizar. 

 

Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

O Departamento conta atualmente com aproximadamente 11 servidores, sendo que, em alguns 

períodos, os mesmos ficam à disposição do departamento em período integral, deslocados no interior do 

município distantes da cidade, tornando-se inviável o deslocamento para almoço tornando-se necessário o 

fornecimento de alimentação aos mesmos.  

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

Trata-se da motivação para licitar fornecimento de refeições (marmitas) para os servidores à serviço 

da Municipalidade, justificando a necessidade da contratação em apreço, considerando que a 

municipalidade move no decorrer do ano o transporte escolar. 

Sendo assim, a contratação de empresa para fornecimento de marmitas aos funcionários lotados ao 

Departamento de Educação e Cultura, se fazem necessárias para a alimentação dos funcionários 

(motoristas), pois prestam serviços onde a locomoção para a casa torna-se difícil devido a distância ou 

turnos onde são executados os trabalhos pelo Departamento de Educação e Cultura.  

As marmitas serão ofertadas em dias letivos, dos quais totalizam 200 (duzentos) dias letivos ao 

ano. Sendo que, os motoristas iniciam o trabalho no período matutino, alguns as 05h da manhã, tendo um 

intervalo antes das 11h, onde começam o trabalho de devolução dos alunos nas linhas especificadas e 

retornam a Garagem Municipal a partir das 13h30min, onde tem um intervalo de almoço. 

 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 Justifica-se a aquisição desses itens para o Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

pois a partir de Janeiro de 2022 este departamento teve novas mudanças na relação de servidores, ficando 

com somente 8 servidores, sendo 02 motoristas (para coleta de lixo) e dois auxiliares de serviços gerais e 

mais (4) servidores da equipe do departamento (Marilete, Fernanda, Wilian, Taiana), lembrando que o 

departamento faz proteção de fontes nas propriedades rurais, e que em alguns casos onde a proteção leva 

o dia inteiro para construir é necessário mandar marmita no local para a equipe que geralmente é o 

responsável Willian, sendo necessário levar 2 auxiliares junto para realizar os serviços. Sendo que em 

alguns casos de campanhas, mutirões de coleta de lixo ou serviços aos sábados e/ou domingos ou quando 

solicitado a equipe toda fica disponível o dia todo e recebe a marmita.  

Visto a grande demanda de serviços nas atividades de coleta de lixo e que se coleta lixo na cidade 

diariamente e no interior os resíduos recicláveis mensalmente, faz-se necessário muitas vezes que os 

servidores realizem atividades em horário extraordinário ao expediente, como também em parte do 

intervalo de almoço. Além disso, muitas vezes realizam serviços no interior, que por sua distância, não é 

viável que retornem durante o horário de almoço, e para tanto, recebem a refeição no local de trabalho, 

como exemplo os cortes de grama nas escolas e postos de saúde do interior. Também, em casos 

específicos são realizados serviços aos sábados, como quando há uma demanda maior de serviços, ou em 

eventos esporádicos. 
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Nestas ocasiões, faz-se necessário que o departamento forneça a refeição aos trabalhadores. Assim, 

considerando que 02 servidores se enquadram na execução de tais atividades diariamente, e que em média 

cada um consome três marmitas por semana (que é  a média de dias que a equipe está em roçadas no 

interior, escolas, ou distrito do Alto São Mateus na coleta de lixo ou roçadas e também quando houver 

coleta de lixo no interior (mensalmente), e que esporadicamente quando há proteção de fonte ou 

campanhas mais servidores precisam de marmitas é que tem-se um cálculo aproximado em 600 marmitas, 

porém o departamento irá solicitar a quantidade de 400 unidades de marmitas do item 01 e 100 de 

marmitas do item 3, para o período de 12 meses.  

 

Departamento de Saúde 

 

A solicitação em questão tem como intuito fornecer marmitas aos profissionais da Saúde que 

realizam Plantões na Unidade do Centro de Saúde NIS I e Pronto Atendimento NIS I, de segunda a sexta-

feira, e aos sábados, domingos e feriados das 08h às 20h, ou em outras unidades que eventualmente 

realizem alguma atividade, como, por exemplo, campanhas para promoção da conscientização em prol da 

saúde da população: Vacinação, Influenza, Outubro Rosa, Agosto Azul, Maio e Setembro Amarelo, 

Mutirões da Dengue, Treinamentos de Equipes, entre outros. 

Observa-se que, a equipe de atendimento precisa ser composta, no mínimo, por um médico, um 

enfermeiro, um técnico ou auxiliar de enfermagem e um motorista, bem como vários motoristas poderão 

estar em trânsito simultaneamente, cuja parada para o almoço precisa ser realizada em tempo reduzido 

devido às viagens sequentes e muito das vezes em caráter emergencial. 

Importante mencionar que, com a inclusão de realização de horário estendido também no Pronto 

Atendimento NIS I, o serviço demanda também de equipe completa de atuação, desta forma, o 

Departamento apresenta ampliação do serviço, o que justifica o quantitativo de marmitas requisitado.  

Considerando que quando ocorre mutirões da dengue, é fornecido marmitas aos agentes de 

endemias e agentes comunitários de saúde, além de motoristas e outros profissionais envolvidos nessa 

atividade, ocorrendo várias vezes ao ano.  

Ressalto que o quantitativo estimado trata-se de previsão, não sendo possível estipular um com 

exatidão, considerando as variáveis/alterações na prestação do serviço em saúde, bem como pandemias, 

epidemias, retomadas e expansão dos mesmos, deve-se ressaltar que os produtos da presente licitação são 

extremamente necessários para a manutenção dos profissionais na unidade durante o expediente. 

 

Departamento de Urbanismo 

 

As marmitas solicitadas são para os funcionários quando ficam à disposição do Departamento em 

período integral ou quando saem para trabalhos no interior assim não compensando retornar ao 

departamento devido à distância, sendo que a quantidade foi mantida a mesma para atender o 

departamento por 12 meses da vigência do contrato.  

 

Departamento de Viação e Obras 

 

 O Departamento conta atualmente com aproximadamente 35 servidores, sendo que, em alguns 

períodos, os mesmos ficam à disposição do departamento em período integral, deslocados no interior do 

município distantes da cidade, tornando-se inviável o deslocamento para almoço tornando-se necessário o 

fornecimento de alimentação aos mesmos. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 11.800 Un. 
Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas 
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

15,01 177.118,00 
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mínima por porção: 

240g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

170g de guarnição; 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco;  

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão 

mole, paleta, patinho;             

Suína: pernil, bisteca, lombo;  

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;  

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição:  

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ 

molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

(acompanha sachê de vinagre e sal).  

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, 

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc. 

As Saladas devem ser armazenadas, 

obrigatoriamente, em recipiente separado dos 

demais alimentos, sendo que, os dois recipientes 

serão considerados como uma marmita. 

Quantidade solicitada por Departamento: 
Administração: 2.400 

Agricultura: 1.300 

Assistência Social: 100 

Educação: 1.800 

Meio Ambiente: 400 

Urbanismo: 1.300 

Viação: 4.500 

2 4.800 Un. 

Fornecimento de marmitas de segunda à sábado 

(exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de 

cardápio e gramatura mínima por porção: 

150g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

260g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco; 

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão 

mole, paleta, patinho; 

Suína: pernil, bisteca, lombo; 

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; 

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

15,08 72.384,00 
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- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ 

molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

 Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão 

de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, 

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc. 

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas, 

obrigatoriamente, em recipiente separado dos 

demais alimentos, sendo que, os dois recipientes 

serão considerados como uma marmita. 

Quantidade solicitada por Departamento: 
Saúde: 4.800 

3 1.200 Un. 

Fornecimento de marmitas no domingos e feriados 

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

150g arroz cozido; 

200g de carne; 

250g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

100g de maionese caseira; 

- Arroz: Branco, temperado; 

- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, 

costela, coxão mole, paleta, patinho; 

               Suína: pernil, lombo; 

               Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa; 

               Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

               Batatas: purê de batatas, assadas, frita; 

               Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

 Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

Sobremesa: 

Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de bolacha, 

mousse de sabores variados, embalado 

individualmente.  

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas, 

obrigatoriamente, em recipiente separado dos 

demais alimentos, sendo que, os dois recipientes 

serão considerados como uma marmita. 

Quantidade solicitada por Departamento: 

Meio Ambiente: 100 

Saúde: 1.100 

16,29 19.548,00 

Valor Total 269.050,00 
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 269.050,00 (duzentos e sessenta e nove mil e 

cinquenta reais). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 

 

4 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

As refeições deverão ser entregues, nas segundas, terças, quartas, quintas e sextas-feiras, sábados 

para os itens 01 e 02, para o item 03 deverá ser entregue nos feriados e domingos, parceladamente, de 

acordo com o descrito no objeto do ANEXO I, no local indicado pela CONTRATADA, no município de 

Marmeleiro – PR, de acordo com as solicitações dos Departamentos, da seguinte forma:  

A CONTRATANTE informará à CONTRATADA, até as 09 horas e 45 minutos de cada dia, o 

número de refeições que deverão ser preparadas por dia e o local onde deverão ser entregues; as refeições 

deverão ser entregues prontas, devidamente acondicionadas em embalagens de alumínio descartáveis, 

com a salada acondicionada separadamente.  

As marmitas deverão ser entregues até as 11 horas e 30 minutos do dia solicitado, prontas, nos 

locais indicados pela CONTRATANTE. 

As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega). 

O estabelecimento comercial da licitante vencedora deverá estar localizado no perímetro urbano do 

município de Marmeleiro – PR ou Municípios Limítrofes. 

Os locais de entregas serão os seguintes, podendo ser alterado conforme a necessidade do 

Departamento: 

Departamento de Administração e Planejamento – Avenida Dambros Piva, n° 159, Centro 

Departamento de Assistência Social – Rua Emilio Magno Glatt, nº 670, Centro 

Departamento de Educação e Cultura – Avenida Macali, n° 255, Centro, 2° Piso 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Avenida Macali, n° 542, Centro 

Departamento de Saúde – Avenida Dambros Piva, n° 130, Centro ou Rua Doutor Nelson Rosalino 

Sandini, n° 120, Centro 

Departamento de Urbanismo – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela 

Departamento de Viação e Obras – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  

Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito 

de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se 

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  

Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos 

itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela 

área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.  

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária.  

Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 

fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
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suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 

garantia.  

Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação dos 

Departamentos solicitantes, no prazo máximo de uma hora, contados da notificação por escrito, mantidos 

o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

6 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos 

mesmos. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

 

 

Silmara Terezinha Brambilla 

Diretora do Departamento de Administração 

e Planejamento 

 

 

 

Marizete Kowalski Olinquevez 

Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 

 

 

Sidiclei Risso 

Diretor do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

Jéssica Lago 

Responsável pelo Departamento de Educação 

e Cultura 

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

Gilmar Gaviolli 

Responsável pelo Departamento de Viação e 

Obras
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ESTADO DO PARANA
POLíCN MLITAR

5'COMANDO RBGIONAL DE POLÍCIA MILITAR
2I.BATALUÃO DE POLICIA MILITAII

1' COMPANHIA POLICIA MILITAR
z" PELorÃo nn PoLtctA MILITAR

Oficio n'01/23 Marmeleiro, 12 de Janeiro de 2023.

Bxma. Sra. :

Cumprinrento Vossa Senhoria e informo que no Pelotão da Policia

Militar de Marmeleiro trabalham diariamente em média de 03(três) a 04 (quatro) Policiais

Militares, os quais utilizam de Marmitas para as refeições de almoço e jantar.

Respeitosamente

Cabo QPM l-0 Dapper,
Resp. p/ "Cia/2l'BPM

A Exnra. Senhora:
Silrnara Brambilla
Dirctora de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal
Marmeleiro/PR
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

e+

/5,æ

1 1 1800 Un.

Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura

mínima por Porção:

2409 arroz coziclo;

1409 feijão cozido;

150g de came;

1709 de guarnição;

100g de 2 tipos de saladas;

- Atoz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;

- Feijão: Preto ou branco;

- Carnes:

Gado: acém, alcafta,bisteca, contra ftlé, costela, coxão

mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição:

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batataso assadas, fritas, cozida;

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada cl

molho;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,

repolho, espinafre etc.

- Saladas:

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão

de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

(acompanha sachê de vinagte e sal).

1 variedade cozidaou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

- Frutas:

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja,

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc.

As Saladas devem ser armazenadas, obrigatoriamente,

em recipiente separado dos demais alimentos, sendo

que, os dois recipientes serão considerados como uma

marmita.

4800 Un.
Fornecimento de marmitas de segunda à

(exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de

sábado
2
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gramatura mínima Por Porção

150g anoz cozido;

140g feijão cozido;

150g de carne;

260gde guamição (2 tipos);

l00g de 2 tipos de saladas;

- Anoz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;

- Feijão: Preto ou branco;

- Carnes:

Gado: acém, alcatra,bisteca, contra filé, costela, coxão

mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- G-uarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada cl

molho;

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,

repolho, espinafre etc.

- Saladas:

1 variedade verde: alface, agnão, rúcula, acelga, pão

de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

1 variedade cozidaou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

- Frutas:

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja,

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc.

Observação: As Saladas precisam ser añnazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo gue, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

ecardápio

ßÈ

5,û
Un.

Fornecimento de marmitas no domingos e

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura

mínima por porção:

l50ganoz cozido;

2009 de carne;

2509de guarnição (2 tipos);

100g de 2 tipos de saladas;

100g de maionese caseira;

- Arroz: Branco, temPerado;

- Carnes: Gado: acém, alcatta, bisteca, contra filé,

costela, coxão mole, paleta, Patinho;

feriados

3 1200

11



Suína: pernil,lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guamição: Massas: lasanhas, macanão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, frita;

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve'

repolho, espinafre etc.

- Saladas:

1 variedade verde: alface, agrião, rúoula, acelga, pão

de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

1 variedade cozidaou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

Sobremesa:

Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de bolacha,

mousse de sabores variados, embalado

individualmente.
Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo gue, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

RAZÃoSocrAL: @ da- Ueí 
ïgoY\n- 

¿TÞfl

CNPJ/MF: 03 lsr. 5å,\ l(b,r - 05
ENDEREÇocoMPLErO: Fñ +Oornl.¡ref> .r Piuo ,J SGO, 5- ^eiito-
TELEFONE: ({e) 3ggù¿ - ,4ql-4 FfrnpnghØ-og*r"il .Grrl
E-MAIL: Sttrlrr,.-oir^rh^€#^oed'a/J 3 e "a"i6'c- c's^b r

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: t On ;k¡ -:l- J¡¡¡ç¡rcnnd'{^
cPFNo: OOe el I G4 g-SG
RGN.: G 3q? f 4G- t
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

(Cidade), OP de t d{ rørnûnrq 2022.

Jr'
SINATURA DO RESPONSÁVEL
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

$1rl¿¡cæt\

Un.

Fomecimento de marmitas com peso

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura

mínima por Porção:

2409anoz cozido;

140g feijão cozido;

150g de came;

1709 de guarnição;

100g de 2 tipos de saladas;

- Anoz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;

- Feijão: Preto ou branco;

- Carnes:

Gado: acém, alcatra,bisteca, contra filé, costela, coxão

mole, paleta,patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição:

Massas: lasanhas, macartão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada cl

molho;

Mandioca: cozidac/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,

repolho, espinafre etc.

- Saladas:

1 variedade verde: alface, agnáo, rúcula, acelga, pão

de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

(acompanha sachê de vinagre e sal).

1 variedade cozidaou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

- Frutas:

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja,

bergamota, banana, maçá,pêra, caqui etc.

As Saladas devem ser armazenadas, obrigatoriamente,

em recipiente separado dos demais alimentos, sendo

que, os dois recipientes serão considerados como uma

marmita.

800 gramas

I 8001l

6s,krtçSUn.
Fomecimento de marmitas de segunda à sábado

exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de(2 4800

13



cardápio e gramatura mínima Por Porção:

l50ganoz cozido;

l40g feijão cozido;

1509 de carne;

2609de guamição (2 tipos);

100g de 2 tipos de saladas;

- Ar::oz Branco, temperado, carreteiro, risoto;

- Feijão: Preto ou branco;

- Carnes:

Gado: acém, alcatra,bisteca, contra filé, costela, coxão

mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guamição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada cl

molho;
Mandioca: cozidac/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve'

repolho, espinafre etc.

- Saladas:

1 variedade verde: alface, aýão, rúcula, acelga, pão

de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

1 variedade cozidaou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

- Frutas:

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja,

bergamota, banana, maçá,pêra, caqui etc.

Observação: As Saladas precisam ser atmazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo güe, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

t200 Un.

Fornecimento de marmitas no domingos e feriados

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura

mínima por porção:

l50garcoz cozido;

2009 de came;

2509de guamição (2 tipos);

100g de 2 tipos de saladas;

1009 de maionese caseira;

- Anoz: Branco, temPerado;

- Cames: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé,

costela, coxão mole, paleta, Patinho;

3
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Suína: pernil, lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinhadaasa;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, frita;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve,

repolho, espinafre etc.

- Saladas:

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão

de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

1 variedade cozidaou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

Sobremesa:

Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de bolacha,

mousse de sabores variados, embalado

individualmente.

lObservação: As Saladas precisam ser annazenadas,

lobrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

lalimentos, sendo QU€, os dois recipientes serão

I considerados como uma marmita.

RAZÃO SOCIAL: Qr }orc' (ù$o""it \'

CNPJ/MF: \ t'f ) /cco t-5q
ENDEREÇO COMPLETO: A V /Ac"{Àj 293

;ïiïäjl];ÀK'åî ò r'=r óorrn

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:

cPFNo: OegT3A3 )3 -3'+
RGN.: :,33\ b92

(Cidade),zra¡n\¿.6 Oe î'Aorrn\t'a 2022.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

SINATURA DO RESPON SÁvEL
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

-sL3PFornecimento de marmitas com peso de 800 gramas

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura

mínima por Porção:

2409anoz cozido;

140g feijão cozido;

1509 de carne;

1709 de guamição;

100g de 2 tipos de saladas;

- Anoz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;

- Feijão: Preto ou branco;

- Carnes:

Gado: acém, alcatra,bisteca, contra filé, costela, coxão

mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guamição:

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;

Polenta: brustolada, frita, recheada, prepatada cl

molho;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve'

repolho, espinafre etc.

- Saladas:

I variedade verde: alface, agnão, rúcula, acelga, pão

de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

(acompanha sachê de vinagre e sal).

1 variedade cozidaou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

- Frutas:

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja,

bergamota, banana, maçã,pêra, caqui etc.

As Saladas devem ser armazenadas, obrigatoriamente,

em recipiente separado dos demais alimentos, sendo

que, os dois recipientes serão considerados como uma

marmita.

I 1 1800 Un.

Lz,n 6t q"'Fornecimento de marmitas de segunda à

exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de

sábado

(2 4800 Un.
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cardápio e gtamatura mínima por porção

l50ganoz cozido;

140g feijão cozido;

150g de came;

2609 de guarnição (2 tipos);

100g de 2 tipos de saladas;

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;

- Feijão: Preto ou branco;

- Carnes:

Gado: acém, alcatta,bisteca, contra filé, costela, coxão

mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida1'

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada cl

molho;
Mandioca: cozidac/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve'

repolho, espinafre etc.

- Saladas:

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão

de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

1 variedade cozidaou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

- Frutas:

Saladas de frutas ou uma fruta individual: larcnja,

bergamota, banana, maçá,pêra, caqui etc.

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo güe, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

\€'(oo\s,Ð

1200 Un.

Fornecimento de marmitas no domingos e feriados

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura

mínima por porgão:

l50garroz cozido;

2009 de carne;

2509 de guarnição (2 tipos);

1009 de 2 tipos de saladas;

l00g de maionese caseira;

- Arroz: Branco, temperado;

- Carnes: Gado: acém, alcatta, bisteca, contra filé,

costela, coxão mole, paleta, Patinho;

3
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Suína: pernil, lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guamição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, frita;

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve'

repolho, espinafre etc.

- Saladas:

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão

de agúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

1 variedade cozidaou cnr: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

Sobremesa:

Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de bolacha,

mousse de sabores variados, embalado

individualmente.

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo Qü€, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF: )2s.(q3
s).ap S

/ooot
OVÐ\J?

ýP- <5=aô
ENDEREÇO COMPLETO: ß* foJ'^

TELEFONE

E.MAIL: 4c@
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA, 6, I'lø Çe',^rø-

cPFNo: 5-)Lt @ o'l€.Ø¿o-ç3
RG No: \2Ø5¿r t 7oa
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

'\qt)s ø ols

"þ 
.*¿-l^*- - ûdÁ"

2LØ3 J (-ø

(Cidade),odryo " o9 8t (ä, bnY 2022

ASSINATURA DO VEL
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NICíPIO DE MARMEITIRÖ
ESTADo oo p¡n¡¡lÁ

DxrRAro PrRn ptrslrcrçÄo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.051/2022

pnpÇÃ,o pr,BrnôNrco No oogrzozz

CONTRATANTE: VTM.UCfPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: JANETE TEREZIMIA FERNANDES
ODJETO¡ A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

Avcnlda Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

0l 7200 Un.

Marmitas conr peso de 800 grsmss
estrutura de cardápio € gramatura mlnima por porção:

2409 anoz cozido;
l40g feijão cozido;
150g de came;
l70g de guamição;
l00g de 2 tipos de saladas;
Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
Feijão: Preto ou branco;
Canres: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão
mole, paleta, patinho;
Sulna: pernil, bisteca, lombo;
Frango: ooxa s/ coxa, ooxinha da asa, peito;
Peixe: filé, ou cubos de pescado;
Guarnigão: Massas: lasanhas, macanão, panquecas;
Batatas; pur6 de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: grostulada, frita, recheada, preparada c/ molho;
Mandioca: cozida cl molho, frita, recheada;
Refogados; abobrinha, moranga, chuclru, couve, repolho,
espinafre etc.
Saladas: I variedade verde: alface, agriã0, rucula, aoelga, pão de
agúcar, bróoolis, radiohe, almeirão, repolho etc. (acompanha
saohê de vinagre e sal). Uma variedade oozida ou cru: tomate,
cenoura, betenaba, repolho, vagem, ohuchu, couve-flor etc,
As Saladas devem ser armazenadas, obrigatoriamente, em
recipiente separado dos demais alimentos, sendo que, os dois

a

serão considerados como marmita.

7,90 56.880,00

02 4800 Un.

Fornecimento de marmitas de òeeünda''À sábado (exceto
feliados) seguindo a seguinte estrutura de cdrdåpio e'gramatura
mfnima por porção:
150g anozcozido;
l40g feijão cozido;
l50g de carne;
2609de guamição (2 tipos);
I00g de 2 tipos de saladas;
- Arroz: Branco, temperado, caneteiro, risoto;
- Feijão: Preto ou branco;
- Carnes: Gado; acém, aloatra, bisteca, contra filé, costeta, coxão
mole, paleta, patinho;

Sulna: pernil, bisteca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;
Peixe; filé, ou cubos de pescado;

- Guarnigão: Massag: lasanhas, macanão, panquecas;
Batatas: purê dc batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: grostulada, frita, reohcada, preparada cl

molho;
Mandioca: cozida cl molho. frita. recheada:

7,90 37,920,00

E.maíl: [ràilitr¿ilplù¡utnuç-{siq:-,fi"r,ßrv*hrLlfu.iß:ar,}Q2(r).riun¡-slçi.rp¡¡.r:,gel¿,hr - Telcfone: (46) 3525-8 I07 / 8 105
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Lsail
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

E da ata de registro de preços até 15 de maryo de2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de março de2022.

Marmeleiro, 16 de março de2022,

Pilati
Prefeito de Marmeleiro

I

PRAZO DE

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho,
espinafre etc.
- Saladas: I variedade verde: alface, agrião, rucula, acelga, pão
de açúoar, bróoolis, radiohe, almeirão, repolho eto,

I variedade cozida ou oru: tomatc, cenoura, beterraba, repolho,
vagem, chuchu, couve-flor etc,
Frutas: Saladas de frutas ou uma fruta individual; laranja,
bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc,
Observagão: As Saladas precisam ser armazenadas,
obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais alimentos,
sendo que, os dois recipientes serão considerados como uma
marmita,

Valor Total Estimado 94.800.00

CNPJ: 76.205.6ó51000 I .0 I
Avcnida Macall, no 255, Centtþ - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5.000
E.¡naíl: [içihçnç@n$"u¡p]giq:,¡:r,gs.y.Jrr./.liç.it1r1¡-r!01l|ú0flrur_r¡9!pi$.nj1cqy,bJ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MU
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PIIBIICAçAO
ATA DE REGISTRO DD PREÇOS N'052/2022

PREGÃO EI,DTRÔNICO N" OO9I2O22

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTMTADA: NELSIR SCALABRIN EIRELI
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE E da ata de registro de preços até l5 de março de 2023,
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de março de2022

Marmeleiro, l6 de março de2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

NrcÍpro DE MARMELEitrð

03 I 100 Un.

Fonrecimento de marmitas no dominggg..g-þrjfgpp seguindo a

seguinte estrutura de cardápio e gramatura mlnima por porção:

l50garcoz cozido;
2009 de came;
2509 de guarnição (2 tipos);
l00g de 2 tipos de saladas;
l00g de maionese caseira;
- Arroz: Branco, temperado;
- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra fìlé, costela, coxão
mole, paleta, patinho;

Sulna: pernil, lombol
Frango; coxa s/ coxa, coxinha da asa;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, frita;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho,
espinafre eto.
- Saladas: I variedade verde: alface, agrião, nlcula, acelga, pão
de açúrcar, brócolis, radiohe, almeirão, repolho etc.
I variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, betenaba, repolho,
vagem, ohuchu, couve-flor etc.
Sobremesa: Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de bolacha,
mousse de sabores varia{os, embalado individualmente.
Observação; As Saladas preoisam ser armazenadas,
obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais alimentos,
seudo que, os dois recipientes serão oonsiderados como uma
marmita,

I5.290,0013,90

Valor Total 1s.290.00

CNPJr 76.205,665/0001-0 I
Avcnlda Maoali, no 255, Contro - Cx, Postal 24 - CEP 85,6 I 5.000
E.mail: [icjlgl)$gr(41'$l¡1}rçleilsBtgçy,Jr"{-Lip_ifl¡g$.p.q?(r¿.¿¡.1rJllgl"j_rq,BtCst-'hr - Telefone: (46) 3525-8 107 / E 105
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MUNICLPT DE FRA¡TC/SCO BELTRAO
Estado do Pørana

SRP. SISTEMA DE REGISTRO DE PREçQS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

PUBrrcAçÃo pn PREços REcrsrRADos

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666193, Lei Federal ne 10.52012002,

Decreto Federal n'o 7892113 e Decreto Municipal ne 17612007 , torna público:
1) REGISTRO DE PREçOS com vistas à eventual aquisição de marmitas em

atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Obras e à Secretaria Municipal de

Saúde, decorrente do Pregão eletrônico ne 1,812022 com vigência de 09 de março de

2022 a 08 de março de2023 conforme segue:

ATA SRP No 21212022

EMPRESA DETENTORA: PANIFICAÞORA MORAES LTDA
No 03.508.50010001-27

ATA SRP NA 21312022

EMPRESA DETENTORA: ROSELI M. DA SITVA & CIA ITDA
No 08.386.79210007-96

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5l - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.51O/O0O1-66 / e-mall: licltacao(¿)Jranciscobeltrqo.pr.gov.br-Telefone: (46) 3520-2103

Lote Códlgo )escrição UN Quant, Valor unitário
R$

001 2 79494 MARMITA s00c. REFEIçöES poRcroNADAs rrpo "MARMrrEX".
EMBALAGENS DEvE sER DE ISopoR coM 04 Dlvtsón¡es,
tsotÉnvlct, ACoMpANHAMENTo DE cARFo E FACA DE
pl,Âsrrco o¡scnRrÁvsL. slL¡DA E LEGUMES EM EMBALAGEM
SEPARADA. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER PESO

FINAL DE 500GR, SENDO: 130 GR DE ARROZ; 100 GRAMAS DE
¡¡UÃo; rso cneMAs DE GUARNTçÃo; rzo cneuAs DE CARNE,
LEGUMES E SALADAS (AcoMpAl¡ne sncnÊ pp vtNAcRE E sAL).
cARDÁpto: coNFoRME sucesrÄo ABAIXo. - o c¡,noÁp¡o pooe
SER ALTERADo ENTRE As sucEsrÖgs oos oI¡s, ponÉv
MANTENDo o poRctoNAMENTo E NÃo poDENDo sER

REPETIDO EM DIAS SUBSEQUENTES

UN 7.500,0( 15,49

002 2 79494 MARMITA 500c - REFErçóES poRcroNADAs rrpo "MARMITEX".
EMBALAGENS DEVE sER DE tsopoR coM 04 DIVISóRIAS,
tsotÉRtr¿lce, ACoMpANHAMENTo DE cARFo E FAcA DE
plÁsnco o¡scenrÁveL. s¡t ¡DA E LEGUMES EM EMBALAcEM
3EPARADA. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER PESO

FINAL DE s00GR, SENDO; 130 GR DE ARROZ; 100 GRAMAS DE

reuÄo; rso cRAMAS DE cuARNlçÃo; rzo cnavAs DE CARNE,
LEGUMES E SALADAS (AcoMpArune sncnÊ ¡r vTNAGRE E sAL).
:enoÁplo: coNFoRME sucEsTÃo ABAIXo. - o ceRoÁplo pooe
iER ALTERADo ENTRE AS SUGESTöns oos plns, ponÉv
\,ÍANTENDO O PORCIONAMENTO T T.¡ÃO POOENOO SER

R,EPETIDO EM DIAS SUBSEQUENTES

UN 15,49

Lote Código Dqacriçâo UN Quant. Valor unitário
R$

001 7 79493 MARM|TA sooc - REFE|çöES poRcroNADAS Trpo "MARMrrEx".
EMBALAGENS DEVE sER DE tsopoR cov o¿ olvlsónles,
tsorÉRMIcA, AcoMpANHAMENTo DE GARFo E FAcA DE
plÁsrco p¡scent.Ávgt . seleDA E LEcuMEs EM EMBALAGEM

SEPARADA. ACOMPANHADA DE 3OO ML DE REFRIGERANTE OU
SUCO NATURAL. PORCIONAMBNTO: O MARMITEX DEVE TER PESO

FINAL DE 800GR, SENDO:250 GR DE ARROZ; 180 GRAMAS DE

FEUÃO;160 GRAMAS DE GUARNIçÃO; 120 GRAMAS DE CARNE SEM

OSSO OU 150 GRAMAS DE CARNE COM OSSO, 90 GRAMAS DE

UN '17,25

Página 1
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MUNICnPT DE FRA/VCISCO BELTRAO
Estado do Parand

Francisco Beltrão, 9 de março de 2022

Daniela Raitz Antonio Carlos Bonetti
Secretário Municipal de AdministraçãoSistema de Registro de Preços - SRP

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5l - CEP 85601-030
CNPJ 77.816,5f 0/0001-66 / e-mail: licitacao(¿?franciscobel$ao.pr.gov.b¡-Telefone: (46) 3520-2f 03

"EGUMES CRU OU COZIDOS E SALADASiFOLHAS (ACOMPANHA
¡ncHÊ os vlN¡ecRE E sAL). cARpÁpro: counonve sucesrÃo
ABAIXo, - o cARpÁHo pooe sBR ALTERADo ENTRE As
;UGESTOES Dos o¡¡s, ponÉu vANTENDo o PoRcIoNAMENTo E

\Ão poDENDo sER REPETIDo EM DIAS suBsEeuENTEs.

002 I 79493 MARMITA B00c - REFEIçÖES poRcroNADAs Ttpo "MARMrTEX".
EMBALAcENS DEvE sER DE rsopon cov o+ prvlsónl¡s,
tsorÉnvlc¡, RcoMpANHAMENTo DE cARFo E FAcA DE
puÁsr¡co pesc¡RrÁveu s¡t ¡DA E LEGUMES EM EMBALAcEM
SEPARADA, ACOMPANHADA DE 3()O ML DE REFRIGERANTE OU
SUCO NATURAL. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER PESO

FINAL DE 800G& SENDO: 250 GR DE ARROZ; 180 GRAMAS DE
FEIJÃO; 160 GRAMAS DE GUARNIçÃO; 120 GRAMAS DE CARNE SEM

OSSO OU I5O GRAMAS DE CARNE COM OSSO.90 GRAMAS DE
LEGUMES CRU OU COZIDOS E SALADASÆOLHAS (ACOMPANHA
secHÊ pe v¡N¡cRE E sAL). canoÁp¡o: coNFoRME sucEsrÃo
ABAIXo. - o caRpÁplo poop seR ALTERADo ENTRE AS

iUCESTOES Dos DIAS, PoRÉM MANTENDo o PoRcIoNAMENTo E

NÃo PooeNoo sER REPETIDo EM DIAS SUBSEQUENTES.

UN 17,25

Pâgina 2
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041111202209131

9U2A?.2

No Licltação

Pregå0
lvlodalidade

Tlpo de Avallaçåo

Classlf¡cação do ObJeto

Reglme de Execuçåo

Naturc¿a da Llcltaçåo

(Lìu3ulo dr llorroÍJ(öo

Conlorme prryê o art, 57. lnclio ll, da Lel Feder¡l n.o 8.656/93.

åCêS &flEloinle coñvld¡do Comllsåo

Quantldade Unldade Descrlçåo
i --- ' '-" '*'-'^-'r-"'-" ' '-'i

Classlflcação I Panlclpante valor Quanttd". 
f Hi'

0stalhes - TcÉ-PR

As lnformações são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e såo de sua lntelra responsabllldade.

M{Ji.r ¡(.íPro Þlì (l"rcJPll.,lzlr.JI-lo

Entldade da Adminlsrrâçåo Públlca Munlclpål de Dlrelto Púrbllco lntegrante da Admlnlstraçåo Dlretä - Poder Executlvo. o Munlcfplo
cHoPtNzlNH0 , população de 19.083 hebltantês EDsoN tulz cENcl (Exercklo 2022)
o últlmo envlo de lnformações desta entidadelol3l11012022,dados estes referentes a 9/2022

R$l67.175,40
' Valor

Homol0gådå
8m2410812022

objuûr

DE CHOPINZINHO,

24/08t2022
Data da Abertura

1 76t2022 (11t$8t2022t
Edltal da Llcltaçåo (Publlcação)

Menor Preço - ltem

Comprâs e Servlçôs

Compras

Reglstro de Preços

As lnlormaçaes desta llclt¿ção foram cadastÊdâs dl¿ 27/09/2022, sud tlltlma atuallzaçeo ø dla 28/09/2022, com lnfomações rclerentes a 8/2022.

g!û$¡!sProoostâs fcuEerâelllril PsBilorllg¡9E¡¡ Convênlo

i

I

I

I

I

Lote ltem

1l o 401'1 Unidade

Refeição pronta p¿ra almoço, N4ARMITEX mínimo 800 gramas,

acompanhada de salada, pão francês e água individual, a serem
retlr¿das no local da confecção (estabelecimento), acondlclonadas em
embalagens descartávels, lndlv¡duals uma para ã salada frlâ e

FORLIN E

FORLIN

LTDA. ME

o
6,99 146,8968,401

'v2

Descrlção Classtflcação i P.nl.,p.n.. yr¡s¡ i quantlda" 
i Hi'

Refeição pronta para almoç0, MARMTTEX mfn¡mo 800 grâmas, I , FORLIN E 
l

acompanhada oe salada, pão francês e água indivldual, a serem , FORLIN
retiradås no localda confecçåo (estabeleclmenro), acond¡cionèdas em 1 |-t*'-;t 

: 16'99 1337 ' 2z'l'15,63

embal¿gens descartávels, lnd¡vlduals uma para a salada frla e I O I I

Refelçåo ripo lN NAIURA - pÃq SALAoo , .o*ri, .,. r. rOO ,r.r* j ;r;r; j i i ;

paraatmoço,aseremrettradasnotocat(mercado/mercear¡a). I -;ÀpÃã¡êlool^^^^i -^^i .

Devendo conter kit de ãlimentêçåo composto de: , ot água sÉu cÁs, t 
clEsi - MÈ 

I 23'00 i 602 i 13 846'00 
'

5OOml; .02unidadesdepåoffancêscom50tramascada 
, lg i

'l-:-.
Refeição rlpo tANcHE FRto - PÄo coN¡ sAtAN4E, mfnimo 8oo gramås, i i cLegen 

!

O4h1l2O22 09:31

Lote ltem Quantldade Unldade

Oolalhos - TCE PR

parê almoço, a serem retlradas no local (mercado / mercearla).

Devendo conteri . 01 água SElvl GÁS, 500 ml; . 03 un¡dades de pão

francês com 50 gramas cadâ (1 50 grâmås); . Lingulça tlpo sal

Refelção tipo LANCHE FRIO - SALGADOS, mfnlmo 800 gramas parâ

almoço, a serem retiradas no local (mercado / mercearla). Devendo

conrer: ' o1 áBUa SEM GÁS,500 m¡; . SALGADoS - pastel frito ou
assado (de carne, de frango, de quelJo, etc.); esfìra (de c

Unldâde

1 ¿E 't337 Unidåde

602

602 Unidade

602 Unldade

1 1Þ

'l !o 602 13.244,00

;

I
l

602 17.157,00

22,00

28,50

APARECIDO ,

i cresr - ue j

;g i
Ii"'1

i cLeeen 
I

I ¡plnecloo i

j GIESE - ME
o'1 

Þ

io

lnfomaçöes dedaradas pelas entldadeslurlsdlcloned¿s são de sua lntelra tesponsabll¡dade.

u2
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 2E0t2022
PREGÃO ELETRÔNICO N1 O¡T9/2022

AÀs 22 (vinte e do¡s) d¡as do mês de ¡unho do ano 2022, autorizado pelo ato de folhas (294) do prccesso

de Adm¡n'Fhatiw no. 1gfilfao22,:Eidil¡al de Pregão Eþffin¡æ ¡.o c/¡9f2q22Íoi exped¡da a pres€nte Ata de

Reg¡sto de Preços, de aædo com as disposi@s da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Dæreto
no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 20i2, do Decreto no 7892,

de 23 de ¡aneirc e 2O13, da lnsüução Nomativa SLTUMP no 01, de tg de janeiro de 2O10, da lnsùução
Nomativa SEGES/MP n" 03, de 26 de abril, de 20t8, da Le¡ Complementar n". i23, de 14 de dezembrc

de 2006, da Le¡ no. 11.¡188, de l5 de junho de 2007, do Dæto n" 8.538, de 06 de outubro de ZOl5, Le¡

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, apl¡candcse, subs¡d'tãriamente, a Lei no 0.666, de 21 de

¡unho de 1993 que,ænjuntamente æm as cond¡ções adiante estipuladas, regem o relacionamento ente
a AdministEção Mun¡c¡pal e a Liciùante vencedoE:

1.0. Considerando-se æg¡sb'ados os segu¡ntes preços do detentor da Ata: TOI'ESCHINI SERVIçOS DE

AUmENTAçÃO LTDA, inscritâ no CNPJ sob no 11.875.¿t62i0001-79, siùrada na Rua Francisæ Baron,

41 - Mla LuÞ garon -Colombo - Paraná - CEP 834{2440 - Tetebnes{4i) 3606S317 / 9.B4OH2ZS -q.-
mal iodeschini@onda.com.br, næte ato legalmente representade pelo Senhor Flávio Nevaldo
Tod6ch¡n¡, portador do documento de ldentidade/RG sob n" 3.715.580-2-SSp/pR e CpF 663-962.439-

49, a saben

20. DEscRrçÃo Do oBJETo:

2.1. contratação de empresa especializada pam o seruiço de fomec¡mento de refe¡ções prontas (tipo

granel traßportada e mm'rtas), visando atender as næss¡dades da Un'¡dade de Pronto Atendimento

A¡to MaE€nã e Central de Ambulância, confome quantidades e especificaçõE ænstantes m (Anexo l)

Temo de Referência que integra o€dital, ænfome segue:

LOTE ÚNICO:

@þmbod¡*=i_, r-æa JPrefeilurc /'vlunìciccl L
S:!d*Adú¡drâcêê

#"Eiru.jFrefeiiurc r\,ìunìciccl L
*rñÈùeùdrd<å

2-2.Valot lolal: R$ 1.1¿1E.947,00 (Hum milhão ænto e quarenta e oito mil novecentos e quarenta e sete

rea¡s).

2.3. A Adm¡n¡sFaçáo emfirá seus pedidos a Detenlora da Ata alravés da entega de uma via da nola de

empenho por onde æfrerá as despss, med¡ante æmprcvante de recebimento, ¡nc¡usive Èmail-

2-4. Os preços reg¡strados serão confrontados period¡camente, pelo menos bimestralmente, æm os

praticados no merædo e asim conlrolados pela Adm¡n¡stração.

2.5. Este ¡nstrumento de registro de pæços náo obr¡ga a Adm¡nistração a fmar as contrataçoes mm a

detentoE da ata, ficando-lhe fadltada a utilizâção de outros meios, assegurados, nest¿ h¡pólese, a

RS r59.067,q1

RS 33()-325,(x'

Rt r2û-E74.m

R$ 36-500,æ

R$ 21,79

Rrt 1E,10

R$ r7.3E

Ri¡ s.cx)

(b6 (û2) ttpos de slada (Hhæ, sdada øE/ @ida),

0l (uæ) opçáo do ebæ (úr¡t ou d@ æiro
d dias âltefiEdG) e h s@ Ð um modelo

traßportada . gæ1, @h apÞxihdamnt6 70091

HqÉt¡$: A¡rtro!Ð lllr30 àr t3h30-

*Nrço do l@ @ EtÞlçO6 pMË ûpo

Emib, almoço FÉ ÞocienlË, @nbæ ø¡dáp¡o

@hposb por um ogç- de æ, um gEñ¡çao,

a@ Ê¡åo, d6 opçõ6 de sdãdå, um ebGmæ
(d@ simC€ æ¡rc @ lhrta, m das altemâdG) e

ms@.
]þrårios: Alrîoço f I h3O.

æMçO æ læmenþ e EÞç0æ pE¡ras Ùpo pnlar
paE fiftbnárbs üpo $-arld ù-aEporHa paã
sNimnb em Butut téfiú@ (cêdilo peh emplË
@nbaHa), øfore €¡dáp¡o @¡lcndo' dob (02)

tipos de 6æ apdihadâlrHte 2CÐý (veræûE,

frer€o @ æire). 01 (¡fr) opçáo de æ (bæ). 0l
(l@) opçao de b-Éo (@i@ @ peto , a[.rdo),
d|Þs (02) glÐiFes (1e9rc, læ,f¿Ef¿. pur6.-.),

dob ((z) tipos de slada (fdlE sdada dE/ @'da).
Ol (um) opção <þ sùrc (frrrta ou dæ æiÞ
æ diæ alte@dc) e m s@ Ð um rcdelo
traGportâ{fo a gÉnd, @m dpuimadaæ¡Þ Z(X)gr.

¡lorá.ios:

Jånfer l9h3o È 2lh:lO

S€Ni;o de foÉi|ffib de Efeþo6 pÞñb tiIþ
@mlã, jânb pæ pacientès, qúæ €nlÐb
@mDosto por lJ@ opçåo de €re. ùÉ g@mittso.

a@ ê¡ão, dE opçö6 de sdadã, l@ $bffi
(doæ sind6 æiro ou frlÞ, m d6s dÞm*s) e

m s@. llo.åri6: Janlâr Zlh

*NEo de foræc¡rento de refeiçó6 tipo æ_E pd-a

pdcbnt6, @nfoæ ødápb @mposlo de bolætra

simpl6. €fé @m leit€ @ chá e lm porçáo de fruta.

Ho.å.los: 22h30

Refê¡¡tso

Refeiçáo

Retc¡{åo

ReÞ¡Fo

73{n

18250

7.3ü)

7.3{n

1í031

41037

41036

41038

3

4

5

6VCd loEl:

Rl¡ 36.5{}0,fn

RS ¿r59.6E1 ,00

YdoÌ
U.útárlo

RS 5,00

R5 20,99

¡rsiÉo

SeNiço de tulÉiænto de eÞbæs tipo €É da

@rúË paÞ pæientes. @nfm 6¡dåpio @mpo6lo de

bdadE simplès, 6É @m leib ou chá e um porçáo

dê ftuta Horári6: th30.

S€ùrço de fo¡ÈimÐto de rsfeits6 pEntès tÍpo

alnìoço paE fæirñárbs tìpo gcæl hËportada pâÈ

æùiænlo d brrñel lémÈo (cedtdo pda emplæ
@nlralada), ænfo@ erdápio @mpc1o .þ Do¡s ((}2)

tipos de æ afroxiñådamenlê 2mgr (vemeJhâ,

frango ou peire), 01 (uru) opção de a@ (bEÞ). Ol

(u@) opçåo de feiião (@riË ou prcto , altr@do).
d6 (02) g@m;çóes (legufE. lìlæa, fæfa, pøê,.-),

U¡il

Rebição

Refe¡ção

Artrt

7-3/JÐ

21.900

c¡id.

41032

41 035

lbm

I

2

bqrù Ißlì 36!6.8æ2
R€ Xr.,de Éÿ?m5rc, l05 - Cenro.
C€P: 63 ¿l¡'Er-CdômþlPr
aNPr;76-:É ÉIjRìl-to - s:re: *t'*.6lomþ ýad-br
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preferência do benefic¡ário do registro em ¡gualdade de cond¡ções, nos temos do parágEfo quarto,

artigo 15, da Le¡ FedeEl no.8.666/93 e suæ altera@s.

2.6. As quantidades ænstantes nesta Ata de Registro de Preços são estimalivas de ænsumo, não se

obrþando a Admin'st-ação Mun¡cipal a æntratração total.

3.0. DA E[EcuçÃo Dos sERvtços
3-1. A empresa deverá enbegar as refe¡ções nos loca¡s e horários estipulados (OZ dias por semana,

inclusive feriad6), ænfome cardápio (sujþito a afteraçoes), abaixo:

3.1-7. Cardâoio dos oacientes:

3.1-1.'t. O ærdåpio seruido aos pacientes deverá ter aporte erergético de aproximadamente 2.000

kcal/dia, sendo composto da segu¡nte foma, no caso de dieta liwe:

l)Café da manhá: bolacha s¡mples, cafre æm le¡te ou chá e uma porção de fnta.
ll) Almoço: uma opção desre, uma guamição, anoz, fe[ão, duas opções de salada. uma sobæmæa
(doce simdes caseiro ou fruta, em dias altemados) e um suco.

lll) Jantar mpa aæmpanhada, suæ e sobremesa.

lV) Ceia: bolacha água e sal sem recheio e chá de eryas.

3-1.1.2. Asbeb¡das(øféechá)deverãoserserv¡dasnãoadoçadas,sendoentregueæmelas,saches

de açúer ou adoçãnte artificial, ænfome prescrição méd¡€ e dietética. No almoço e jantar deverá ser
entregue tjamtÉm um sache de sal, salvo se a prescriçao médica e dietética não pemitir seu uso. Para a

elaboração d6 ærdáp¡os das dietas espec¡ais deverá ser seguido o mesmo esquema proposto ac¡ma

para dieta liwe, realizando as adaptaçôes neæssárias, ganntindo o atendimento da prescrþo
individualizada dos pac¡entes.

3.1-l -3. As Sopas devem @nler €re ou substituto, leguminos {eMlha, lentilha, feüão bEnæ, grão de

bico, fe¡jão etc.), um tipo de vegetal (folhoso e outrc legume), um tipo de feculento (batata, mand¡oæ,

caÉ, ¡nhame etc.) ou um tipode æreal {arc¿ maÉrão, fubá, aveia etc.)- Os peæntuais de æmæ em

lodas as sopas purínicas (æm prcteína an¡mal em sua composição) deverão ser no mínimo de 20%,

sendo variado æntome a prcgEmação semanal.

3.2. Tipos de dieta:

D¡eta Livre: dieta æm d¡stribuição e quant¡dades nomais de lodos os nutrientes. Não ex¡st¡ndo restrições

no t¡po ou método de preparo dos al¡mentos;

Dieta Leve: dieta nomal em todos G nutrientes e ¡senta de al¡mentos que possam €usar flatulência-

Devem ser evilados frutas e þgumes crus;

D¡eta paE Diabétiæ: dieta nomal em todos 6 nufientes, æm regularidades na ingæEo de

ærboidEtos a æda dia em cada refeição;

Dieta Hipossód¡ca: dieta com teor de sódio ¡ntrinseco e extrínseco entre 1 e 3 gramas ao dia, sendo

nomal em todos os oulros nutrientes;

D¡eta Liqu¡da æmpleta: d¡eta composta por alimento de forma líquida ou que se l¡quefæem a

tempeÉtum 6rpoEl. Pemite ad¡Éo de le¡te e derivados;

#Hisri1Frefei:urc MunìcicclL

D¡eta Líquida ¡esbita: inclui alimentos translúcidos, æm ba¡xa quantidade de resíduos e que são ou se

ü-aßfomam em líquidos à tempeËfura corporal;

Dieta Pastosa: d¡eta nomal em todos os nubientes. os al¡mentos estão em foma de purê ou amassados,

exæto os natuElmente macios;

Dieta paslosa homogênea: d¡eta nomal em todos os nutrientes- Os al¡mentos estão na forma de purê ou

mingau, sem pedaços.

3.3. Card áp¡o dos fu nc¡on á rio s:

3.3.1. Almoço e jantan duas opçôes de cames d¡stintas (mín¡mo ioo gEmas de æda), duas guam¡ções,

aroz, feltão, duas opçõæ de salada, uma sobremæa (docê s¡mples æse¡ro ou fnfâ, em d¡as altemados)

e um suæ-

3.4. Da Sol-rcitaçáo das Refeiþes dos pacientes:

3.4-1. Será de responsabilidade da Contratante, por meio de funcionário indicado, repasar a contratada
com anteædência a quant¡dade de refeições a serem seryidas, bem como. as restriçõ6 de cardápio
para cada paciente, de acordo com o tipo de d¡eta prescrita;

3.4.2. As refe¡ções dæ pac¡entes devem ser prepaEdas de acordo æm a orientação da dieta prescrita e

devem ser identificadas de forma a Fac¡litar a enfega dela aos pacientes:

3-4-3. Pare o almoço o quantitativo deverá ser æmunicado até as OBh3Omin e paE o iantar até as
l4h30m¡n, ambos horários se referem ao d¡a do seruimento. As demais refeições serão infomadas æm
anteædência mín¡ma de I homs anÞs do horário de æruimento.

3-5- Horarios de distsibuição das refe¡çóes dos pacientes:

HoÉrio de d¡stribu¡ção

08:30

11:30

17:OO

l9:30

Refeaçoes

Café da manhã

Almoço

Jantar

Ce¡ã

3.6. Horários de disfibuiçáo das refeições dos tunc¡onários:

Horano de d¡stnbuição

I 1:30 às 13:30

l9:30 às 2l:30

Refe¡çoes

AImoço

Janlar

3.7. Os horários poderão ser alteEdos durante a vigência da ata de reg¡stro de preços ou contrato, æm

a 6ncordância ente ænbatante e @ntratado, ænfome o melhor andamento e demanda do sery¡ço.

3-8. A Cont€tada deverá dispor de funcionário capac¡Þdo (æpe¡ra) par¿ fazer o aæmpanhamento e

auxiliar durante o per¡odo das refeiçóes;

3.9. As refeições deverão ser enlregues sem qualquer ônus ao mun¡cipio, ærendo por ænta da

contralada lodas as despesas deærentes da produção, entrega, seruiço de buffet, amazenagem,

çcre.jtù: ic¡¡) 3Ë56.N2
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h¡gienização do buffet e lougas, de imposlos, seruiços de teæ¡rizados, ù-aßporte, seguros, embalagens,

mão de obE etc.;

3.10. Todos os seruiços devem ser pmtados por profiss¡onais devidarente capacitados para atuar nas

funçõs inerentes æ suas atividadæ desenvoMdas.

3.11. Em Relação aos bufiets æmodato (Equ¡pamentos):

3.11.1. Deverão ser ¡nstalados pela Contratada, nos locais indicados impreterivelmente após a emissão

da nota de empenho em até 05 d¡as ú!eis, devendo p€manecêr nestes estabelecimentos durante todo o
perlodo da vigência da ata de registo de preços;

3.112. Ëm caso de mau funcionamento ou quaisquer oubDs prcblemas técn¡æs, a cont-atada depois de

receber a nolificação (encaminhada pelo fiscal de conù'ato ou fiscal técn¡æ via e{a¡l) deveÉ reparar ou

substitjir os equ¡pamentos em no máx¡mo 24 horas, para que não haja prejuízo na prestação do seruiço;

3.1 1 -3- Serão por ænta da conlratada todæ as despesas referentes a eventuais ¡nt€rcorências/debitos,

reparos ou substituição de q€'Fquer peças ou equipamentos.

3.12. Dos SeNiçÐs de Cope¡E

3-12.1. Acontratadadeverádispon¡bilizaraescalâdet'abalhodosprotiss¡ona¡s;

3.122- A æpeira deverå utilizar unifome æm identificação da empresa;

3.12.3. A clnlratada deve responsabilÞar-se FÐr todo o unifome utilizado, bem æmo o fomec¡menlo

dos equipamenlos de proteção ¡ndMdual (EPl):

3.12.4- Fiæ sob respoßab¡lidade da æntratada a lmmoção da prcf¡ss¡onal alé o ¡o€l de seruiço.

3-13. Da Higienização:

3.13.1. Em relação ao amuenamento, higien¡zaÉo, prâpreparo, preparo e disbibuição a

CONTRATADA deverá atender o que d¡spõe a Resolução RDC no 216, de 15 de setembro de 2OM da
Agência Nacional de V¡g¡lância Sanitária - ANVISA, bem æmo todas e quaisquer nomalivas sanitår¡as

v'rgentes no âmbito nacional, ætadual e mun¡cipal;

3.13.2- Nas dependèoc¡as da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverâ luat o rmlhirento dos

materiais e sobEs; efeluar diariamente, às suas expenss e meios, após o térm¡no das afüidades, a
higienização da æpa/refe¡tório {mesas, baMdas, pia etc.), materia¡s, utensílios (louças, talheres etc.) e

equipamentos (Ex-: pias, balcåo témi@. æninhos de traßporte), com produtos san¡tÞantes de

æmprcvada efciência, registrados no órgão ofic¡al competente;

3.13-3. A higienkação do amb¡ente, assim æmo a h¡g¡ene de utensíl¡os e equ¡pamentos da æzinha da

CoNTRATANTE deverá ser rcaliâda em horários em que não haja a distribuição ou qualquer tipo de

manipulaçâo de alimentos;

3.13.4. A CONIRATADA deve responsab¡l'%He por todo o mater¡al de l¡mpeza necessário paE
h¡gienizaçao da æ¿nha, copa, refeitório, uteßíl¡os e equ¡pamentos.

4.0. PRAZO DE EjXECUçÂO Ê V|GÊNCÁ

4-1. O fomecimento das refeições, bem como a d¡sponib¡liæção de Butfet térm¡æ no regime de
comodato paE seruir as mæmas, deverá ser nos segu¡ntes endereços l¡stados abã¡xo:

F6ej¡àr: {ell i636-HZ
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42 Pmnto Atendimento Ma€canã: Rua São Pedro, n" BS5 - Jd. Fátima - Colombo - pR. (Fomecimento

de Refeições paE Pacientes e Seru¡doE).

4-3- Cenhal de AmbulâncÈs: Rua das Perobeiras, 2i0, Jd- Das Graças - Colombo - pR- (Fomec¡mento

de Refeições paE Seruidoe).

4.4. A qualquer tempo os endereços e horánìos poderão sofrer alteraçôes, e duEnte a vigência da ata

poderäo ser incluídos novos pontos de entrega de refeiÉes.

4-5. As refeitþes devem ser preparadas na sede da empresa Cont-atada, sendo utilizrdas as estrufirEs
citadas acima apenas pam seruir as refeições e pam a higienização das lougas e equ¡pamentos

ubl¿ados paE o servimento das refeiçoes-

4.6. o prazo de vigênc¡a da ata de registro de preços será de i2 (doze) meses a partir da assinatuE da

ata de registro de preços.

s.0. DA aUANTIDADE DE REfE|çöES

Funcionários

0

60

0

I

Pacientes

zo

2g

20

20

80

Rele¡çao

Café da manhä

Almoço

Jantar

Ce¡a

ì otal

6.0. FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado por meio da Secretaria Municipal da Fæîd4 em depósito bancário,
ate 30 (ùinta) dias após a entsega dos materia¡s e em-Esão das notas fis€¡s com aceite do fisæl de

conbato, aæmpanhada dos documentæ, confome (Anexo Vlll) do edital.

A nota fisæl rleverá ser emitida a favor do CNPJ ønstante na Noia de Empenho;

6-2. A nota fisl que apresentarem inconeções será devolv¡da à æntratada e seu pagamento oærrerá
em ate 30 {ùinta) d¡as coridos após a data de sua apresentação vál¡da;

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na foma da Lei;

6.3- O pagamento se dará por depós¡to bancário em nome da ContEtada, devendo paE 'sto a
contratada apor à nota fsËl o número da conta corente, da agència e do banco.

6.4. Serão pagos a quantidade de refeições efetivamente serv¡das, que devem ser de acordo æm a
quantidade sol¡catada pela Conþ-atante. A contmlante se resem o d¡reito de ind¡ær funcionário para a

conferênc¡a no momento da entrega das refeiçæs, as quais devem estar reg¡stradas (quant¡dade e

descrição) em livro de romaneio. o romane¡o deverá ser assinado pelo funcionário que real¡är a

confeÉncia no momento do reæb¡mento e será ut¡liædo como æmprovante da quant¡dade de refeições
fornec¡das.

ione/fãr: {Hi} 3656 ¿Èz
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6.5. A Conbatada deverá emitir relatório de prestação de seruiços a qual deve ser enbegue junb æm a

Nob Fisæ|, pam at6te e confeÉnc¡a do fiscal de Cont'ato.

7.0. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATADA

7.1. Realizar os seruiços para os qEb fo¡ contratâda dentro dos paråmekos e rot¡nas estabdecidos, em

obseryânc¡a às recomendações aceitas pda boa tecn¡ca, nomas e legish@o;

72. Comunicar ao fiscal de cont'ab responsável, por escrib, qualquer anoma¡¡{tade de câÉter urgenle

que possa mionar ¡nterupção na prestação dos seruiços a serem executados e pEtrar os
esclaEimentos ¡ulgados nffi sários;

7.3. Responder pelo cumprimento dos posfulados lega¡s v¡gentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, bem como asseguEr os direitos e cumprimentos de todas as obrigações, indusive quanto aos
preços prãti€dos m conlrato;

7.4. Assumir inteira respombilidade pela prestação dos seryiços, bem como pela qualidade destes, de

acordo com as especiñcações æristantes da proposta eJou iæbuções do Edital e seus anexos;

7.5. Ræponder integfalmente por perdas e danos diretos que v¡er a €usar ao Municíp¡o ou a lerce¡rcs

em razão de ação ou om¡ssão, dolosa ou culposa, sua. d(x; seus prepostos ou terce¡rizãdos,

¡ndependentemente de oubas æm¡nações contrabab ou legais a que estiver sujeäa;

7-6. ResporeabÍÞar-se por todos os dânos €Hdos ao erário públ¡æ, quando ev¡denc¡ada a culpa, por

ação ou om'são de seus furcionários, quando dmrenle da inefrciêrcia ou negligêrcia nes opeEções
dos serui(ps, ¡rìdEive terce¡ros;

7.7-Ultlza¡ toda a æmpetente e indispensável mão de obm habilitada, atendidas todas as exigências

legais pertinentes, tais como trabalhisbs, inclusive no que se rcfere às nomæ de seguEnça rc {Ebalho
e prcv'Ftes na leg¡slação æpæífica: en€rgos socia¡s, tribulários, previdenciáríos, fundiários e demais
que ¡ncidam ou venham a ¡rc¡dir sobre o objeto da presente licitação por ma¡s æpec¡als que sjam e
mesmo que aqu¡ não merc¡omdas-

7.8. A obrigação da contratada de manter, duÉnte toda a exæução do conù'ato, em compatib¡l¡dade æm
as obrígaçoes por ele assumidæ, todas as ænd¡ções de habil¡taçao e qualfiæçâo exigidas na licitação;

7-9. Dar atendimento às soliciteções da Prefeih¡E Mun¡cipd de Colombo somente pelos æNido€s
a utorizados-

7.10. lnfomar à Contratanle da oærênc¡a de qualquer ato, fato ou ci¡cunståmia que poss atrasar

prejudiær ou ¡mpedir o bom andamento dos seruiços, sugerindo medidas para ærig¡r a situação;

7.11. Não c€der ou lmreferir, inte¡ra ou parc¡almente, os d¡re¡tos e obrigações do Contrato, sem prév¡a e

fomal anuência da Contratante;

7.12. Cumpr¡r sblematicamente o crcnograma estipulado pela Contratante, salvo motivo de força ma¡or;

7-13. Ex'stindo qualquer ¡mprev¡sto de ordem técnica que comproreta a segurança e a ¡ntegridade Fß¡æ

de profissional ou popular é de inteiE responsabililade dã conlratada, não sendo solidário o Municipio

de Colombo:

#.giwLPrefeif u rc ìv1u nicícol'
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7.14- A cont-atada responsâbiliza-se pela manutengão do seu cadasùo atualÞado peEnte o selor

cadashal do Mun'rcÍpio, bem cDmo pela tempestividade de suas ælidões para fns de pagamento dentro
do prazo de v¡gência, consoante regra preceituada pdo SIñ/ÈAM/TCEfR;

7.15. Ter equipe mínima em reg¡mê de CLT paÞ a pHtação dos seryiços;

7.16. A emÞresa deve estar local'trada a no máximo um raio de 30 qu¡lômefros de distânc¡a do local de

servimento a fim de garantir a qual¡dade do alimento;

7.17. Possuir em seu quadro nuticion¡sta como responsável lécn'lca;

7.18. Seguir parâmeùos nuùicionais pam a al¡mentação do trabalhador estabetesTos no pAT -
ProgEma de Al¡mentação ao Trabalhador (Portaria no. 66 de ZS!OU2O16)i

7.19- RespeiÞr o ptazs de instalação dos bufiets tém¡cos, que garântam no mín¡mo a dbposição dos

¡tens estabelecidos no cardápb prev¡amente;

720. €neminhar cardáp¡o mensal æm æmposição mín¡ma estabetecida pam aprovação do æntatante:
721. Respeitar prâæ de enbega def¡nido em ed¡tial. disponibtriar número de æntato telefônico e para a
sol¡c'rtação diária das refe¡ções;

7.22..r8Époâat as refe¡ções em veículo apropriado, econdic¡omdæ em hot box;

723. Entregar as refe¡ções confome cardápio pré€stabelec¡do mensal (tendo como nâ h¡pótese de

rejeiFo, dæ produtos que esliverem em desaærdo æm as especiti€çôes, ACONTRATADA DEVERÂ

REPOR O PRODUTO NO PRAZO DE 2 (DUAS) HORAS. æntados cta data da comuni€ção à

æntreÞda sobre a rejeirþo, sem rcpasse dos custos.

7.24. A CONTRATADA deyerá implementar dentro de 30 (trinia) d¡as após o ¡níc¡o da prestação de

seryir;os, o Manual de Boas Práties (MBP) e o Manual de Procedimenlos Opemciona's padronÈados

(POP's) da unidade fabril e POP's para a Unidade de Prcnto Atendimento do Mamenã. Após conclusão

desss menua¡s, devem ser d¡spon¡b¡lÞadas cóp¡as dos m6mc à æntretante paE eventua¡s æßultas.
725. No mínimo a cada 06 {seis) meses dumnte a exæução da preslação dc seru¡ços, a

CONTRATADA deveÉ atua¡izar e entregar ao CONTRATANTE: o MBp, os pop's (confore
mmmdaçõæ da RDC ANVISA no 275f20O21, as fichas técniæs das prepamções do ærdápio, {odos

assinados pelo nutr¡cionista rsponsável técn¡æ. As orientaçõæ constantes nessæ doømentos deverão
ser rotineimmenþ e efet¡vamente pEti€das ms ativldades do ætor, o que será verif¡ædo no momento

de fisælÞação por parte da CONTRATANTE.

726. A CONTRATADA deverá manter planejamento de æqæmas alterËtivG de tEbalho ou phnos de

æntingênc¡a paE sitjaçöes emergenciais.

E.O. DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

8-1. lnd¡ær um fisæl de ænü-ato para aæmpanhamenlo da ¡nstalação dos Bufiets self seruice tém¡cos;
lndicar um funcionário para aæmpanhamenlo da enûega e ænferência das refeições;

E-2- lnfomar d¡ariamente a quantidade de refeiçõæ ac pac¡entes (mamiÞs) por telefone ou ema¡|, ou

ouùo meio previamente estabelecido em ænærdãncia @m a æntratada, nos horários

8-3. Enæminhar nota de empenho paE empÍesa;
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lu¿ Wde NÐrnbro, 1C5 -Cer!.c
Cir-E3.1u-åÐ - Colonb/ Pr.

C\Pl: 76-lC:.SI/m1-70 -Stu Á-+ç¿rolcñb.r..ro!.br
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:cne,rFàr: (Ël) 155t8É2
ìu¿ n, Je Noý?nrbrc. tC: - a€r:.c
CaP:8l 113-æ-f, Cclcr:.,/ a.

8.4. Notifiær a empresa em c€so de ¡ntercoÍências/defeitos que os equ¡pamentos em @modato venham

a apresentar;

8.5. Ræpe¡tar o praæ de pagamento-

9.0. DoTAçÃo oRçAilENTARTA

9.1- As despesas deconentes da conFatação do objeto desta licitação ærerão à conta da dassifiæção
orçamentária constante na LOA - 1620/21: Desdobramento 4l-00.

subsequente aso

ll - Multa de 0,5% ao d¡a sobre o valor da Nota de Empenho/Contrato, por d¡a de aFaso por

desmmprimento da obrigação ænlreída, limitando a incidência a t5 (quiue) dias. fuós o décimo qu¡nto

dia e a critério da Administrdção podeÉ oæne a não aceitação do objelo, de foma a ænfiguEr, nesta

hipótese, a inexeilção total da obrigação assumida, sem prejuízo da Resc¡são unilateEl da avença;
lll - Multa de l0% sobre o valor do Conhato, na hipótese de atraso por período superior ao previsto no

subitem'1" anterio¡ ou em caso de inexeüjção parcial da obrigação assumida;

lV - Multa de 15% sobre o valor iotal da Nota de Empenho/Contrato, no caso de inexecução tot¿l da

obdgação assumida.

v - susp€nsão do d¡reito de l¡citar e ¡mpedimento de æntratar æm o Mun-rcípio pelo prazo de 02 (dois)

anos, nos temos do Art- 87, lll da Le¡ 8.666/1993;

vl - Dedaração de lnidone¡dade para lic¡tar ou conkatar com a Administraçáo pública, enquanto
perdurarem os motivos detem¡nantes da pun¡ção ou ate que seia promovida à reabil¡taÉo peEnte ã

prcpria autoridade que apliæu a penalidade, que será ænædido sempre que o æntratado ressarcir a

Adm¡n-rstração pelos prejuízos resultantes, e após deærido o prazo da sanção imposta.

10.5. O valor da (s) multa (s) será descontado no primeim pagamento após e sua ¡mposição, e os
pagamentos iJturos pela diferença, se houver-

'10.6. caso os seru¡ços não forem executados no pEo estabelecido no ed¡tal, æntados a partir da data

da comunicação pelâ adm¡nistração municipal (via ema¡l), estará a lic¡tanle sujeita ao æncelamento, nos

temos do art. 64 e seus parágmfos da Le¡ n'. 8666/93, e f¡æÉ a l¡c¡lante vencedo6 suspensa do d¡re¡to

de licilar e conÞatar com a admin¡stração publiæ, pelo prazo de até 02 (do¡s) anos, nos temos do arl- Bz

da referida lei-

10.7. A Administraçáo Municipal poderá apliær as Penalidades previstas nos artigos g5 à gg da Le¡ no.

8666/93, garantido a ampla defesa e o æntrad¡tório.

10.8. Nos €sos em que a microempresa e./ou empresa de pequeno porte deixar de atender o p@o
estabelecido no ed¡tial, para a apresentação da documentação regular pertinente a regularidade fisÉ|, a

Admin¡stração Públiæ aplicará a pena de suspensão de participação em lic¡tação e impedimento de

contratar æm a Admin¡st¡ação Públ¡ca cumulada æm a apliæção de uma multa no €lor de 10ô¿ do

valor total da licitação.

10.9. Será conædido o p€zo máx¡mo de 10 (dez) dias para o recolhimento de qualquer multã apl¡câda à
Contratada, podendo o valor ser desæntado de eventuais créditos;

10.10. Depois de decorido o pEzo de 10 (dez) d¡as paE o pagamento da multa, o valor será ainda

acresc¡do de l% (um por ænto) de mora por mês, podendo em qualquer caso ser æbmda jud¡cialmente-

l0-i 1. No caso da Contratada ser credora de valores a Contratante procederá ao desænto da(s) multa(s)
devida(s) na proporção do crédito ærespondente respondendo a ContEtada pela diferenç€.

10.12. Os valores dev¡dos e não qu¡tados poderão ser inscritos na Divida Ativa do Municip¡o.
'10.13. As multas prev¡stas não têm æráter compensatório, porém moratório e onsequentemenle o
pagarento delas não exime a detentora da ata da repaøçáo dos eventua¡s danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a aÉretjar à Adm¡n¡straçåo-

daquele

10.0. PENALIDADES

10.1. Na foma prevista no art. 70 da Lei Federal îo.1O-52O1O2, gaEntida a ampla defesa, poderá ser
aplicada sanção de imped¡mento de licitar e æntratar com órgãos e entidades da Adm¡nistEção públiæ,

ao licitante que:

| - Apresentar documentação falsa;

ll - Deixar de apresentar documentação exig¡da paE o certame;

lll - conv@do dentro do pEzo de validade da sua propostia recusar-se e assinar a Ata de Registro de

Preços ou retimr a ordem de æmpm / nota de empenho;

lV - Ensejar o retardamento da execução do objeto da l¡cilação;

V - Náo mantiver a prcposta;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou æmeter fraude fìscal;

Vll - Desistk da Prcpostja de Preços apresentada após a fase de credenciamentos, sem motivo iusto e
superveniente devidamente aæito pelo Senhor Pregoe¡rc.

10.2. Configurada quaisquer das h¡póteses do ¡tem anler¡or, o lic¡tante ainda estará suje¡to, sem prejuízo

da responsabil¡dade cMl criminal, as seguin¡es sanções:

I - Advertência escrita;

ll - Multa de 1OV. (dez por ænto), sbre o valor estimado do(s) item(s) prejudiædo(s) pela ænduta do

l¡c¡tante;

lll - lmped¡mento de licitar e de contsatar æm o municipio, pelo præo de até 02 (dois) anos.
'10.3- O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obr¡gaçoes ora estabelecidas, sujeitará a

licitiante vencedoE às sançô6 previstas na Lei Federal no.8666/93, garant¡do a ampla deiesa e o
6nlrad¡lório em Prccesso Adm¡nistr¿tivo.

10.4- o não cumprimento pela licitante vencedora (Declarada venædoE do certame) das obrigações

assumidas importará na apliæção, por parte da Adm¡nistraçao Mun¡cipal, d¡scricionariamente das

seguintes sançóes, garant¡do a defesa previa e contradilór¡o:

| - Advertência escrita;

CNPJ: 76 t6-É:¡itr!i-7t 5i!e ¡.eÝ, r.btþ p...:o!_br

L)r{G O'
Secretaria Munic¡pal de Saúde

FONIE

1.303/1.369

oorAçno oRçnu.Ellr, 

^ErA:1 6.03.10.302.0021 2071.333039

rcnelnàx. {Èij;ó36 8æt
Ru¿ f!,ae lirr.m:rc, lci-C€rÍc.
c€Pr d3 ¿l¡ û-a- aorom¡c,¡P?.
cñPi:76 it! ó3jjtiìci-¡ 5,re_ {¡1i!Þ!læbj
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11.0. DAs DtsPostçÕEs cERAts

11.1. O reg'sùo de preços poderá ser suspenso ou encdado no ¡nleresse da Admin¡sù-ação e nâs

hipóteses dos arligos Tl e 78, ù Lei Fedeml no. 8-666/93, ou a pedido justifiædo do interessado,

presente às Eões orientadas pela teoria da lmpEvisão.

I 1.2. Este ¡ßùumento de reg'rstrc de preços não obriga a Admin¡shação a nmar as contrâtaçóes oom a

detentor¿ da ata, ficando-lhe facultada a ut¡lização de ouùos me¡os, assegurados, nesta hipótese, a
preferência do beneficiário do registro em igualdade de cond¡@s, nos temos do parágrafo quarto,

arlþo 15, da Lei FedeEl no.8.666/93 e suas alteEções-
'11.3. A detentorâ da ata de registro de prcços deverá manter, enqEnto v¡goEr o reg¡stro de preços e

em @mpatib¡lidade oom as obrigações por eþ assumidas, todas as condiçõæ de habilitação e

qual¡ficaÉo exigidas no Pregão Eetrôniæ n". o4912022.

1 1.4. Fazem parte ¡ntegrante desta Ata de Regisùo de Preços, apliændo-se todos os seus dispositivos, o

Ed¡tal de Pregão Eleffinico n". 0ø,912022, a Nota de €mpenho æm os temos aditados e a pmposta

detentora da Aia naquilo que não æntrariar as presentes disposiçôes.

11.5. A fis€l'ução da presente Ata de Regisbo de Preços serå de responsabilidade do Gestor de

Contr¿to Sr. Fáb¡o Ræmusen Dias e Fiscal de Contrato Sr.. Taliane Vu¡nkler M. $achado.
11-6. As qæstões oriundas desta Ata e do proced¡menlo l¡citåtório que a preædeu, serão d¡rimidas no

Forc da Comarca de Colombo - Pamná, Agotadas as viâs Adm¡nbtrâtivas.

iI-7. PaÊ ænstar, fo¡ ¡awdå a presente Ata de Registro de Preços, que vai assimda pelo MUNIC¡PIO

DE COLOMBO, Estado do Paraná, pessæ jurídiæ, de direilo públiæ intemo, æm sede na Rua XV de

Novembro n1 '105 - Centro - Colombo - Paranå, inscrito no CNPJ sob no. 76-105.634/0001-70, neste ato

representâda pela Særctária Municipal da Saúde, Sr.. Mar¡lda FEngâ Gimenes Zanoni, portadoE do

dæumento de ldentidade/RG n" 4.¿187-841{' e do cPF no 832.431.609-44, pelo representante do

detentor da Ata de Reg¡stro de Preços o Sr. Flávio Nevaldo Todesch¡n¡, portâdor do dæumento de

ldentidade/Rc sob n'3.715.58O¿-SSP/PR e CPF 663.967.11¡!9-49 e o Fisøt de Contrato o Sr. Fábio

Rasmusen Dias.

;caejtd:{H1) 3€:5.8æ2
Fu¡ XVde Næemirc, 109- Cenrc.
C€P 83.é14æ- CÐbmb,' Pr.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 2AONO22 -
PREGÃO ELETRÔNrcO O¡I9'2022
Pæso:1!ß1120?2.
contEtante: MUNtcÍPto DE coLoMBo/pR -
Secretaria Munic¡pal de Saúde.
Fiscal'Eção: A GesEo do presenle conhato será de
responsab¡l¡dade do Sr. Fáb¡o Ræmusen Dias e a
nscalização da Sr.'Tatiane WinHer M. Machado.
Contråtada: TODESCHINI SERVIçOS DE
ALIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no
11.875.462tO001-79.
Obieto: ContrataÉo de empresa especialiada para
o serui@ de fomæimento de refe¡ções prontas (tipo
granel trânsportada e mamitas), visando atender as
nec€ssidades da Unidade de Pronto Atendimento Alto
Maracanã e Central de Ambulânc¡a, conforme
quantTades e especifiæções constant€s no (Anexo l)
Temo de Refsênc¡a que integE o Edilal-
Valor: Rt 1.144.947,00 (Hum mlhão cento e
quarenta e oito m¡l novænlos e quarentia e sete
eais).
Dotação orçamentária: As despæs deønentes do
presente lemo de aditamento ærerão à conla da
dassifæção orçamentária ænstante na Lei
Orçamentária Anual no 162012021.
P@os: O pæ de vigência do præente conlIâto
será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
ass¡natuE-
Locål e data da assinatum: Colombo, 22 de Junho
de2022.
Ass¡natuE: Marlda FEnça G¡mÐes Zarcni,

gEiwt
Frefei:urc Municí¡ciL

kÌdotu Jsen¡n:drâ€éÉ

:one/râ¡: lß1) 369-8æ2
Îu¿ W de Noÿa5rc. lC5 - aelirc
cÉ¡: ¿3-1l¡'ffi - cchb/ pr

TODESCHINI SERVIçOS DE AUMENTAçÃO LTDA
Detêntor da Atã

Flávio Nehldo Tode*hin¡

FÁBto RASMUSEN Dras
Gesto{ de ContEto

MAR¡LDA FRANçA GITIENES ZANONI
Secretárb Mun¡cipal de Sarbe

TATIANE WNKLER M. T¡|ACHADO
FrsÉl de ContEto

ÙNP-!. 76-16.6ÿ,iÌ1C1,æ , S;te: .¡'.-. \., .iic ClPjr ?5-1c5 ó3¡/æ1-70 - 5te. @ ol.mi. c.."ìi. !
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04h112022 09i27

tì9/20;).?-

N" Llcitação

f)regüc)

lvlod¿lidade

Classiflcação do 0bJeto

Reglme de Execuçåo

Nature¿a da Llcltação

Cl¿ùsul¡ de ProíoB¿ç¡o

ACêg e¡gtjpe$C convldãdo

Lote Item Quantldade Unldade Descrlção

D€lålhes - TCE-PR

As lnformaçðes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e såo de sua lntelra responsabllldade.

-'"-"1
MUNICíPIO OE VIRÊ
Entldade da Adm¡nlstração Públlca ¡¡unlclpal de Dlrelto Prlbllco lntegrante da Admlnlstraçåo Dlreta - Poder Executlvo. o Munlclplo
VERË, população de 7.094 habltentes ADEMIIS0 ROSIN (Exercfclo 2022)
O últlmo env¡o de lnformaç6es desta entidade fol l3l10/2022, dados estes referentes a912022

12tOìt202-2

Data da Abertura

t t il 2.022 (2() t (t8 t 20221

Edltal da Llcltaçåo (Publlcäçåo)

ALMOçO - MARMTIA - TENDO COMO PESO APROXTMADO DE 800 cR
E ACOMPANHANDO REFRIGERANTE LATA DE 35OmI,

R$1 13.100,00

V€lor

Homc,logaclâ

Contrôtaçåo de empresð eipælôlluda pa¡8 o forneclmento de ôllmentåçåo, tlpo mrrmltr e bufê llvre ãor funclon¡rlos munlclpals no uerclclo do iuas funçôer no Munlclplo deVêrå.

Tlpo de Avallaçåo Menor Preço - ltem

Coñlssão

Compras e Servlços

Compras

Normal

As lnfomações desta llcltaçto Íorum cadesÙadas dl¿ l2/09/2022, sua últlma atuallzaýão lol dl¿ l3/10/2022, com lnformâções rclerentes a 9/2022.

f,9Dlr¡19

Classlflcação Partlclpante

Publl(åcão Èdltål t¡rilEorg¡Obrai çsDvqDþ

I

I

l

I

1i
ì

Ì

MACIEL
11 E 4000 Un¡dade 79.200,0040009,80CALGAROTTO

oME

1t2

04l11l2O2209:27

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

Ostalhos - TCE-PR

REFEIçÄO: ALI\4OçO E JANTAR (BUFÊ LIVRE), PARA 5ER CONSUMIDO

DIRETAMENTE NO PER[METRO URBANO DO MUNICIPIO

ACOMPANHADO DE UM REFRIGERANTE I¡TA 350 IVIL,

Total

MACIEL

CALGAROTTO
.MEE

33.20000

lnlormâções declaradas pelas entldadeslurlsdlclonadas são de su¿ lntetra responsablltdâde.

1z 1 000o unldåde

QuantldadeValorPartlclpanteClasslflcação

33,20

httpsi/serulcoô.tce,pigotrbr/TCEPR/TribunEl/Relgcon/Llollacso/LlcltacaoDelalhsB/Dgt6lh0s?ldLlcltscaoÁ1888381&ldEnlldads=12509&NrAnoLlcltacao=2022 2t2
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 23 de janeiro de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Departamento de Finanças 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro(a) 

    

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Cordialmente, 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 23 de janeiro de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 23 de janeiro de 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE COMPRA 

 

Número do processo/Ano: 006/2023 

Data do Processo: 19/01/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

Valor Máximo: R$ 269.050,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

60 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 0 13.368,65 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 510 96.175,00 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 511 25.500,00 

370 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.07.99.00 0 101.344,35 

379 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.07.99.00 0 20.790,56 

391 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.07.99.00 940 24.500,00 

399 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.07.99.00 936 3.100,00 

406 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.07.99.00 934 23.300,00 

415 09.03 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.07.99.00 0 71.931,48 

437 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.07.99.00 0 202.958,33 

453 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.30.07.99.00 0 101.000,00 

487 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.07.99.00 0 389.785,71 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 0 526.447,80 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 303 173.659,66 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 348 131.629,40 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.07.99.00 494 215.700,00 

324 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.07.99.00 303 8.000,00 

345 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.07.99.00 0 15.600,00 

346 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.07.99.00 494 22.800,00 

543 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 0 278.348,13 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 504 72.800,00 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 511 175.341,61 
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135 

05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 0 1.050.201,34 

136 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 504 274.100,00 

137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 510 353.600,00 

138 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 512 9.550,00 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 0 21.298,22 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 0 167.349,25 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 104 419.850,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 23/01/2023. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia 

511 – Taxas – Prestação de Serviços 

940 – Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 

113/2015 

936 – Componente para Qualificação da Gestão – SUAS 

934 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos 

348 – Atenção Básica Estadual 

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

504 – Outros Royalties e Comp. Financeiras 

512 – CIDE (Lei 10866/04, art. 1°B) – Exercício Corrente 

104 – Educação 25% s/ impostos 

 

Respeitosamente, 

 

 

Janaina de Oliveira Fabris 

Chefe da Divisão de Contabilidade 
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Marmeleiro, 23 de janeiro de 2023. 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 23 de janeiro de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o 

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade. 

No caso de processo licitatório para Registro de Preços, o Departamento solicitante deverá consultar o 

Departamento de Fazenda para verificar a existência de recursos financeiros antes da solicitação dos 

produtos. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 23 de janeiro de 2023. 

 

De: Pregoeira(o) 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 001/2023 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 

26 de outubro de 2006; Decreto Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2023 às 

09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação.  

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 
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dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

  

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-digital, 

até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.5 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 

 

5.5.1 Exclusivo – Lote/itens exclusivo para a participação de empresas que se enquadrem na 

condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem 

no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.2 Cota Principal – Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, 

inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de 

Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.3 Cota Reservada – Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo do respectivo objeto, estão aberto para a participação exclusiva de 

“Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua 

participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao 

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014.  

 

Nota 01: Na hipótese de uma Microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP sagrar-se 

vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as 
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cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos 

para o mesmo item. 

 

Nota 02: Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME, EPP E MEI, o licitante 

vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo 

mesmo valor oferecido na cota principal.   

 

5.6 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.7 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.7.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.8  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 
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6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o 

caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais 

após a vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia ** de ** de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,10 (dez centavos). 

 

8.7    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13     Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  
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8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
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e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 
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Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
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10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 

IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.6  Deverá apresentar ainda a REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

10.5.6.1 Alvará Sanitário vigente, expedido pela Vigilância Sanitária, pertinente ao 

ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação, em nome 

da proponente. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
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item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 
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11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a)  deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
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13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a)  abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a)  terá até 5 (cinco) dias 
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para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
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16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 

Recursos Ordinários (Livres), Taxas – Exercício Poder de Polícia, Taxas – Prestação de Serviços, 

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 

113/2015, Componente para Qualificação da Gestão – SUAS, Bloco de Financiamento da 

Proteção Social Básica – SUAS, Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, 

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, Outros Royalties e Comp. Financeiras, 

CIDE (Lei 10866/04, art. 1°B) – Exercício Corrente e Educação 25% s/ impostos. Os recursos 

orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

60 

           03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 0 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 510 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 511 

370 
              09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.07.99.00 0 

379 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.07.99.00 0 

391               09.02 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.07.99.00 940 
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399 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.07.99.00 936 

406 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.07.99.00 934 

415 09.03 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.07.99.00 0 

437 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.07.99.00 0 

453 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.30.07.99.00 0 

487 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.07.99.00 0 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 303 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 348 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.07.99.00 494 

324 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.07.99.00 303 

345 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.07.99.00 0 

346 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.07.99.00 494 

543 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 0 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 504 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 511 

135 

05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 0 

136 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 504 

137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 510 

138 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 512 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 0 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 104 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 
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objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 

solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 
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Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 
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24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 

 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2023. 

 

 

 

_______________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos 

solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

  

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 4.800 Un. 

Fornecimento de marmitas de segunda à sábado 

(exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de 

cardápio e gramatura mínima por porção: 

150g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

260g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco; 

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão 

mole, paleta, patinho; 

Suína: pernil, bisteca, lombo; 

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; 

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, 

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc. 

15,08 72.384,00 
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Observação: As Saladas precisam ser armazenadas, 

obrigatoriamente, em recipiente separado dos 

demais alimentos, sendo que, os dois recipientes 

serão considerados como uma marmita. 

2 1.200 Un. 

Fornecimento de marmitas no domingos e feriados 

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

150g arroz cozido; 

200g de carne; 

250g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

100g de maionese caseira; 

- Arroz: Branco, temperado; 

- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, 

costela, coxão mole, paleta, patinho; 

Suína: pernil, lombo; 

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa; 

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, frita; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

Sobremesa: 

Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de bolacha, 

mousse de sabores variados, embalado individualmente.  

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas, 

obrigatoriamente, em recipiente separado dos 

demais alimentos, sendo que, os dois recipientes 

serão considerados como uma marmita. 

16,29 19.548,00 

Valor Total 91.932,00 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

  

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

3 8.850 Un. 

Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas 
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

240g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

170g de guarnição; 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco;  

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão 

mole, paleta, patinho;             

Suína: pernil, bisteca, lombo;  

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;  

15,01 132.838,50 
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Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição:  

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

(acompanha sachê de vinagre e sal).  

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, 

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc. 

As Saladas devem ser armazenadas, 

obrigatoriamente, em recipiente separado dos 

demais alimentos, sendo que, os dois recipientes 

serão considerados como uma marmita. 

Valor Total 132.838,50 

 

COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

4 2.950 Un. 

Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas 
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

240g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

170g de guarnição; 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco;  

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão 

mole, paleta, patinho;             

Suína: pernil, bisteca, lombo;  

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;  

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição:  

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

(acompanha sachê de vinagre e sal).  

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

15,01 44.279,50 
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- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, 

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc. 

As Saladas devem ser armazenadas, 

obrigatoriamente, em recipiente separado dos 

demais alimentos, sendo que, os dois recipientes 

serão considerados como uma marmita. 

Valor Total 44.279,50 

  

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 269.050,00 (duzentos e sessenta e nove mil e 

cinquenta reais). 

 

1.3. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de novembro 

de 2023. 

 

2 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

2.1. As refeições deverão ser entregues, nas segundas, terças, quartas, quintas e sextas-feiras, 

sábados para os itens 01 e 02, para o item 03 deverá ser entregue nos feriados e domingos, 

parceladamente, de acordo com o descrito no objeto do ANEXO I, no local indicado pela 

CONTRATADA, no município de Marmeleiro – PR, de acordo com as solicitações dos Departamentos, 

da seguinte forma:  

 

2.1.1. A CONTRATANTE informará à CONTRATADA, até as 09 horas e 45 minutos de cada dia, 

o número de refeições que deverão ser preparadas por dia e o local onde deverão ser entregues; as 

refeições deverão ser entregues prontas, devidamente acondicionadas em embalagens de alumínio 

descartáveis, com a salada acondicionada separadamente.  

 

2.1.2. As marmitas deverão ser entregues até as 11 horas e 30 minutos do dia solicitado, prontas, 

nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

 

2.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega). 

 

2.3. O estabelecimento comercial da licitante vencedora deverá estar localizado no perímetro 

urbano do município de Marmeleiro – PR ou Municípios Limítrofes. 

 

2.4. Os locais de entregas serão os seguintes, podendo ser alterado conforme a necessidade do 

Departamento: 

Departamento de Administração e Planejamento – Avenida Dambros Piva, n° 159, Centro 

Departamento de Assistência Social – Rua Emilio Magno Glatt, nº 670, Centro 

Departamento de Educação e Cultura – Avenida Macali, n° 255, Centro, 2° Piso 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Avenida Macali, n° 542, Centro 

Departamento de Saúde – Avenida Dambros Piva, n° 130, Centro ou Rua Doutor Nelson Rosalino 

Sandini, n° 120, Centro 

Departamento de Urbanismo – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela 

Departamento de Viação e Obras – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela 

 

3 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  
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3.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos 

itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  

3.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será 

atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.  

3.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária.  

3.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado.  

3.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

3.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de uma hora, contados da notificação por escrito, 

mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

4 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

4.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) 

designado(s) pelos mesmos. 

 

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

4.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por .........................., cargo, RG 

................, CPF ................, (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Marca. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

_____________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPF ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 001/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade até 23 de novembro de 2023. A existência do registro de preços não obriga a 

Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as quantidades e valores acima especificados, uma 

estimativa de contratação. A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de 

Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites 

máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE 

ENTREGA DO OBJETO: As refeições deverão ser entregues, nas segundas, terças, quartas, quintas e 

sextas-feiras, sábados para os itens 01 e 02, para o item 03 deverá ser entregue nos feriados e domingos, 

parceladamente, de acordo com o descrito no objeto do ANEXO I, no local indicado pela 

CONTRATADA, no município de Marmeleiro – PR, de acordo com as solicitações dos Departamentos, 

da seguinte forma: A CONTRATANTE informará à CONTRATADA, até as 09 horas e 45 minutos de 

cada dia, o número de refeições que deverão ser preparadas por dia e o local onde deverão ser entregues; 

as refeições deverão ser entregues prontas, devidamente acondicionadas em embalagens de alumínio 

descartáveis, com a salada acondicionada separadamente. As marmitas deverão ser entregues até as 11 

horas e 30 minutos do dia solicitado, prontas, nos locais indicados pela CONTRATANTE. As entregas se 

darão de forma parcelada (sem ônus de entrega). O estabelecimento comercial da licitante vencedora 

deverá estar localizado no perímetro urbano do município de Marmeleiro – PR ou Municípios Limítrofes. 

Os locais de entregas serão os seguintes, podendo ser alterado conforme a necessidade do Departamento: 

Departamento de Administração e Planejamento – Avenida Dambros Piva, n° 159, Centro; Departamento 

de Assistência Social – Rua Emilio Magno Glatt, nº 670, Centro; Departamento de Educação e Cultura – 

Avenida Macali, n° 255, Centro, 2° Piso; Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 

Avenida Macali, n° 542, Centro; Departamento de Saúde – Avenida Dambros Piva, n° 130, Centro ou 

Rua Doutor Nelson Rosalino Sandini, n° 120, Centro; Departamento de Urbanismo – Avenida Macali, n° 

1.559, Bairro Passarela; Departamento de Viação e Obras – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 

Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de 

verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se 

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado. 

Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens. 

Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no todo ou em 

parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o 

recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o 

especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, 

dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue em 

desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela Administração, 

para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da 

contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for 

recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de uma hora, contados 

da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não 

importará na aceitação. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da 

execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos 

solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui 

nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na 

responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.  Os responsáveis pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das 

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 

resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está 

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 

8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento 

de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser 

entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no 

edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao 

Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo 

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de 

titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
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mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 

da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 
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penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

001/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ******, Estado do 

Paraná, CEP *****, Telefone (**) ******, representada por seu administrador, Sr. ********, portador 

da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, ora em 

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à 

Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* Nº 

***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ***** nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 
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da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ***** nº ***/2023) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem a devida 

justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito 

de cobrança da(s) multa(s) devida(s). 

 

5.3 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ******, admitindo prorrogação nos termos do 

art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

72

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA; 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, 

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.5 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do 

CONTRATANTE; 

 

7.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros; 

 

7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.8 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de 

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da 

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes; 

 

7.9 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os 

funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE; 

 

7.10 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção 

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem 

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

 

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
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8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

74

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
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partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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Marmeleiro, 07 de fevereiro de 2023.

Processo Administrativo n.º 006/2023
Pregão Eletrônico n.º 001/2023

Parecer Jurídico n.º 043/2023 - PG

I – Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, os autos onde transcorre o 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço n.º 001/2023, 
vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para 
fornecimento de refeições (marmitas).

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação, 
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro e 
minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III – Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte;
Anexo V – Ata de Registro de Preços;
Anexo VI – Contrato de Fornecimento de Bens e Serviços.

II – Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta 
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de marmitas.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre 
procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei n.º 10.520/02 e a Lei n.º 8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.º 10.520/02, em seu art. 1º, 
assim prevê:

“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por essa Lei.
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado”.

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável 
ao presente caso, ou seja, a Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
atualizações; Lei Complementar n.º 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.º 1.519/06, 
n.º 2.235/11 e 1.567/07.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 
como necessária, bem como a forma de execução.

O processo está instruído com a estimativa de preços contendo o preço máximo, em 
obediência ao art. 69, inciso II, alínea “h” da Lei n.º 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n.º 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.º 8.666/93 estabelecem 
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a 
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e 
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para 
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço do item, estando contemplado no item 3.1 
do edital, como determina o inciso X, do art. 4º da Lei n.º 10.520/02.

O edital contempla as previsões da Lei n.º 123/2006 e suas alterações prevendo o 
tratamento diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte, 
consoante disposição no item 5.2, bem como destinando cotas exclusivas à participação destas, 
conforme previsto no item 5.5.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez se trata da modalidade que 
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas 
burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.º 
8.666/93. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
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concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais 
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
O § 4º do art. 62 dispensa o “termo de contrato” nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no 
art. 55 da Lei n.º 8.666/93.

Não consta no processo o ato de designação da comissão de licitação, em cumprimento 
ao art.38 da Lei n.º 8.666/93, nos termos do Acórdão 7.454/213 – 2ª Câmara do TCU, devendo 
ser juntado aos autos tal designação.

 Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 
presente data, me manifesto pela continuidade do certame após a juntada do ato de nomeação.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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PORTARTA N'6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITO Do lvtunrcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n' 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

de Pregoeiro:
I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e sstáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

www. marmeleiro.pr. gov.br
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x[ÿ - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

xv Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação'

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônic4 especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento coniratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Att. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remrurerado

pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de2}I3,observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Aft. 6o Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de 2022.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, l1 de janeito de2023

JAIR PILATI
de Marmeleiro

Publicada no DOE no 1394, de l1 de janeiro de2023

www.marmeleiro.pr.gov.br
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: ltttut¡lcíplo DE MARMELEIRo

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

corureúDo PRocnRuÁnco:
Certificarr:l<rs quê o(al participante cc¡ncluiu <:

'"Cr-r!'.so de Forn"laçãtr d,e Pregoei ros¿",rrr i nis.tr-atlcr pel o
-fribunel de Contas do Estade do Paraná

çTJR;Þq) FRESES¡Ç¡AL (fUH,Iì(J (Jtt¡Ltl\h.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 01/03/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

01 de março de 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 01 de março de 

2023 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 

descritas neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação.  

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 
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dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

  

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-digital, 

até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.5 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 

 

5.5.1 Exclusivo – Lote/itens exclusivo para a participação de empresas que se enquadrem na 

condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem 

no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.2 Cota Principal – Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, 

inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de 

Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.3 Cota Reservada – Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo do respectivo objeto, estão aberto para a participação exclusiva de 

“Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua 

participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao 

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014.  

 

Nota 01: Na hipótese de uma Microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP sagrar-se 

vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as 
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cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos 

para o mesmo item. 

 

Nota 02: Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME, EPP E MEI, o licitante 

vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo 

mesmo valor oferecido na cota principal.   

 

5.6 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.7 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.7.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.8  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 
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6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o 

caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais 

após a vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia 01 de março de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,10 (dez centavos). 

 

8.7    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13     Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  
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8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
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e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 
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Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
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10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 

IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.6  Deverá apresentar ainda a REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

10.5.6.1 Alvará Sanitário vigente, expedido pela Vigilância Sanitária, pertinente ao 

ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação, em nome 

da proponente. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
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item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 
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11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a)  deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
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13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a)  abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a)  terá até 5 (cinco) dias 
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para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
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16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 

Recursos Ordinários (Livres), Taxas – Exercício Poder de Polícia, Taxas – Prestação de Serviços, 

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 

113/2015, Componente para Qualificação da Gestão – SUAS, Bloco de Financiamento da 

Proteção Social Básica – SUAS, Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, 

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, Outros Royalties e Comp. Financeiras, 

CIDE (Lei 10866/04, art. 1°B) – Exercício Corrente e Educação 25% s/ impostos. Os recursos 

orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

60 

           03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 0 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 510 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 511 

370 
              09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.07.99.00 0 

379 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.07.99.00 0 

391               09.02 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.07.99.00 940 
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399 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.07.99.00 936 

406 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.07.99.00 934 

415 09.03 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.07.99.00 0 

437 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.07.99.00 0 

453 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.30.07.99.00 0 

487 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.07.99.00 0 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 303 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 348 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.07.99.00 494 

324 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.07.99.00 303 

345 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.07.99.00 0 

346 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.07.99.00 494 

543 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 0 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 504 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 511 

135 

05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 0 

136 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 504 

137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 510 

138 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 512 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 0 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 104 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 
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objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 

solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

102

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 
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Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 
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24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 

 

 

Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

_______________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos 

solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

  

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 4.800 Un. 

Fornecimento de marmitas de segunda à sábado 

(exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de 

cardápio e gramatura mínima por porção: 

150g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

260g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco; 

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão 

mole, paleta, patinho; 

Suína: pernil, bisteca, lombo; 

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; 

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, 

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc. 

15,08 72.384,00 
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Observação: As Saladas precisam ser armazenadas, 

obrigatoriamente, em recipiente separado dos 

demais alimentos, sendo que, os dois recipientes 

serão considerados como uma marmita. 

2 1.200 Un. 

Fornecimento de marmitas no domingos e feriados 

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

150g arroz cozido; 

200g de carne; 

250g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

100g de maionese caseira; 

- Arroz: Branco, temperado; 

- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, 

costela, coxão mole, paleta, patinho; 

Suína: pernil, lombo; 

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa; 

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, frita; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

Sobremesa: 

Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de bolacha, 

mousse de sabores variados, embalado individualmente.  

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas, 

obrigatoriamente, em recipiente separado dos 

demais alimentos, sendo que, os dois recipientes 

serão considerados como uma marmita. 

16,29 19.548,00 

Valor Total 91.932,00 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

  

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

3 8.850 Un. 

Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas 
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

240g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

170g de guarnição; 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco;  

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão 

mole, paleta, patinho;             

Suína: pernil, bisteca, lombo;  

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;  

15,01 132.838,50 
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Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição:  

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

(acompanha sachê de vinagre e sal).  

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, 

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc. 

As Saladas devem ser armazenadas, 

obrigatoriamente, em recipiente separado dos 

demais alimentos, sendo que, os dois recipientes 

serão considerados como uma marmita. 

Valor Total 132.838,50 

 

COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

4 2.950 Un. 

Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas 
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

240g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

170g de guarnição; 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco;  

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão 

mole, paleta, patinho;             

Suína: pernil, bisteca, lombo;  

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;  

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição:  

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

(acompanha sachê de vinagre e sal).  

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

15,01 44.279,50 
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- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, 

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc. 

As Saladas devem ser armazenadas, 

obrigatoriamente, em recipiente separado dos 

demais alimentos, sendo que, os dois recipientes 

serão considerados como uma marmita. 

Valor Total 44.279,50 

  

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 269.050,00 (duzentos e sessenta e nove mil e 

cinquenta reais). 

 

1.3. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de novembro 

de 2023. 

 

2 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

2.1. As refeições deverão ser entregues, nas segundas, terças, quartas, quintas e sextas-feiras, 

sábados para os itens 01 e 02, para o item 03 deverá ser entregue nos feriados e domingos, 

parceladamente, de acordo com o descrito no objeto do ANEXO I, no local indicado pela 

CONTRATADA, no município de Marmeleiro – PR, de acordo com as solicitações dos Departamentos, 

da seguinte forma:  

 

2.1.1. A CONTRATANTE informará à CONTRATADA, até as 09 horas e 45 minutos de cada dia, 

o número de refeições que deverão ser preparadas por dia e o local onde deverão ser entregues; as 

refeições deverão ser entregues prontas, devidamente acondicionadas em embalagens de alumínio 

descartáveis, com a salada acondicionada separadamente.  

 

2.1.2. As marmitas deverão ser entregues até as 11 horas e 30 minutos do dia solicitado, prontas, 

nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

 

2.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega). 

 

2.3. O estabelecimento comercial da licitante vencedora deverá estar localizado no perímetro 

urbano do município de Marmeleiro – PR ou Municípios Limítrofes. 

 

2.4. Os locais de entregas serão os seguintes, podendo ser alterado conforme a necessidade do 

Departamento: 

Departamento de Administração e Planejamento – Avenida Dambros Piva, n° 159, Centro 

Departamento de Assistência Social – Rua Emilio Magno Glatt, nº 670, Centro 

Departamento de Educação e Cultura – Avenida Macali, n° 255, Centro, 2° Piso 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Avenida Macali, n° 542, Centro 

Departamento de Saúde – Avenida Dambros Piva, n° 130, Centro ou Rua Doutor Nelson Rosalino 

Sandini, n° 120, Centro 

Departamento de Urbanismo – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela 

Departamento de Viação e Obras – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela 

 

3 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  
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3.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos 

itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  

3.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será 

atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.  

3.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária.  

3.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado.  

3.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

3.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de uma hora, contados da notificação por escrito, 

mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

4 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

4.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) 

designado(s) pelos mesmos. 

 

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

4.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por .........................., cargo, RG 

................, CPF ................, (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Marca. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

_____________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPF ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 001/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade até 23 de novembro de 2023. A existência do registro de preços não obriga a 

Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as quantidades e valores acima especificados, uma 

estimativa de contratação. A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de 

Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites 

máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE 

ENTREGA DO OBJETO: As refeições deverão ser entregues, nas segundas, terças, quartas, quintas e 

sextas-feiras, sábados para os itens 01 e 02, para o item 03 deverá ser entregue nos feriados e domingos, 

parceladamente, de acordo com o descrito no objeto do ANEXO I, no local indicado pela 

CONTRATADA, no município de Marmeleiro – PR, de acordo com as solicitações dos Departamentos, 

da seguinte forma: A CONTRATANTE informará à CONTRATADA, até as 09 horas e 45 minutos de 

cada dia, o número de refeições que deverão ser preparadas por dia e o local onde deverão ser entregues; 

as refeições deverão ser entregues prontas, devidamente acondicionadas em embalagens de alumínio 

descartáveis, com a salada acondicionada separadamente. As marmitas deverão ser entregues até as 11 

horas e 30 minutos do dia solicitado, prontas, nos locais indicados pela CONTRATANTE. As entregas se 

darão de forma parcelada (sem ônus de entrega). O estabelecimento comercial da licitante vencedora 

deverá estar localizado no perímetro urbano do município de Marmeleiro – PR ou Municípios Limítrofes. 

Os locais de entregas serão os seguintes, podendo ser alterado conforme a necessidade do Departamento: 

Departamento de Administração e Planejamento – Avenida Dambros Piva, n° 159, Centro; Departamento 

de Assistência Social – Rua Emilio Magno Glatt, nº 670, Centro; Departamento de Educação e Cultura – 

Avenida Macali, n° 255, Centro, 2° Piso; Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 

Avenida Macali, n° 542, Centro; Departamento de Saúde – Avenida Dambros Piva, n° 130, Centro ou 

Rua Doutor Nelson Rosalino Sandini, n° 120, Centro; Departamento de Urbanismo – Avenida Macali, n° 

1.559, Bairro Passarela; Departamento de Viação e Obras – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 

Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de 

verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se 

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado. 

Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens. 

Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no todo ou em 

parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o 

recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o 

especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, 

dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue em 

desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela Administração, 

para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da 

contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for 

recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de uma hora, contados 

da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não 

importará na aceitação. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da 

execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos 

solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui 

nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na 

responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.  Os responsáveis pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das 

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 

resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está 

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 

8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento 

de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser 

entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no 

edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao 

Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo 

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de 

titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
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mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 

da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 
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penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

001/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ******, Estado do 

Paraná, CEP *****, Telefone (**) ******, representada por seu administrador, Sr. ********, portador 

da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, ora em 

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à 

Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* Nº 

***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ***** nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 
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da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ***** nº ***/2023) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem a devida 

justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito 

de cobrança da(s) multa(s) devida(s). 

 

5.3 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ******, admitindo prorrogação nos termos do 

art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA; 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, 

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.5 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do 

CONTRATANTE; 

 

7.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros; 

 

7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.8 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de 

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da 

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes; 

 

7.9 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os 

funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE; 

 

7.10 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção 

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem 

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

 

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
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8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 
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o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
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partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2023. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 

abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006; Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação. 

 

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA 

RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo 

I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 14 de fevereiro de 2023. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 01 de março de 

2023. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01 de março de 2023. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 

www.marmeleiro.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi  
Pregoeira  
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2022-LIC 
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

 
A comissão de licitação, designada através da Portaria Nº 6.864 de 22 de setembro de 2022, com base na Lei Federal n° 
8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado da licitação em epígrafe. As pessoas jurídicas habilitadas 
são as seguintes: 
• MLT CLINICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.168.501/0001-70, para os itens 01, 02, 03 e 04 do Edital. 
• HEFLE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.091.824/0001-03, para os itens 01, 02, 03 e 04 do Edital. 
• A D MODZINSKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.136.940/0001-00, para os itens 01, 02, 03 e 04 
do Edital. 
• REAL SAUDE GESTAO MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 25.126.895/0001-36, para os itens 01, 02, 03 e 04 do Edital. 
Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2023. 
 
Daverson Colle da Silva 
Presidente da CPL 
Portaria 6.864 de 22/09/2022 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2022-LIC 
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

 
A comissão de licitação, designada através da Portaria Nº 6.864 de 22 de setembro de 2022, com base na Lei Federal n° 
8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado da licitação em epígrafe. A pessoa jurídica habilitada é a 
seguinte: 
• MLT CLINICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.168.501/0001-70. 
• HEFLE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.091.824/0001-03. 
• A D MODZINSKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.136.940/0001-00. 
• REAL SAUDE GESTAO MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 25.126.895/0001-36. 
Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2023. 
 
Daverson Colle da Silva 
Presidente da CPL 
Portaria 6.864 de 22/09/2022 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2022-LIC 
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

 
A comissão de licitação, designada através da Portaria Nº 6.864 de 22 de setembro de 2022, com base na Lei Federal n° 
8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado da licitação em epígrafe. A pessoa jurídica habilitada é a 
seguinte: 
• CLINILABOR LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 85.070.340/0011-13; credenciou-
se para o lote 06 – itens 140 ao 142 e lote 08 – itens 144 ao 180. 
Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2023. 
 
Daverson Colle da Silva 
Presidente da CPL 
Portaria 6.864 de 22/09/2022 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS 
E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 006/2023-LIC 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 14 de fevereiro de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 01 de março de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01 de março de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 – PMM – COM COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos 
servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 2023, conforme especificações e 
quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 14 de fevereiro de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 01 de março de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 01 de março de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 257/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: Termo de cancelamento do item 252. 
DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2023. 
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 06 de fevereiro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EDITAL Nº 042/2023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 1

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 006/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0301041220003200633903007990

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

269.050,00

Data de Lançamento do Edital 13/02/2023

Data da Abertura das Propostas 01/03/2023 Data Registro 14/02/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 25,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Sim

Sim

Não

Não
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96120 - ESTADO DO PARANA
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00001/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces

Descrição Detalhada: Fornecimento de marmitas de segunda à sábado (exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura
mínima por porção:
150g arroz cozido;
140g feijão cozido;
150g de carne;
260g de guarnição (2 tipos);
100g de 2 tipos de saladas;
- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
- Feijão: Preto ou branco;
- Carnes:
Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, paleta, patinho;
Suína: pernil, bisteca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;
Peixe: filé, ou cubos de pescado;
- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;
Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;
Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, espinafre etc.
- Saladas:
1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.
1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.
- Frutas:
Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc.
Observação: As Saladas precisam ser armazenadas, obrigatoriamente, em reci

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4800
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 15,08

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4800)

2 - Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces

Descrição Detalhada: Fornecimento de marmitas no domingos e feriados seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura mínima por porção:
150g arroz cozido;
200g de carne;
250g de guarnição (2 tipos);
100g de 2 tipos de saladas;
100g de maionese caseira;
- Arroz: Branco, temperado;
- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, paleta, patinho;
Suína: pernil, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa;
Peixe: filé, ou cubos de pescado;
- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;
Batatas: purê de batatas, assadas, frita;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;
Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, espinafre etc.
- Saladas:
1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.
1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.
Sobremesa:
Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de bolacha, mousse de sabores variados, embalado individualmente.
Observação: As Saladas precisam ser armazenadas, obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais alimentos, sendo
que, os dois recipientes serão considerados como uma marmita.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 16,29

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00001/2023-000 SRP UASG 454524 (1/2)13/02/2023  13:57

131



Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1200)

3 - Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces

Descrição Detalhada: Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura mínima por porção:
240g arroz cozido;
140g feijão cozido;
150g de carne;
170g de guarnição;
100g de 2 tipos de saladas;
- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
- Feijão: Preto ou branco;
- Carnes:
Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, paleta, patinho;
Suína: pernil, bisteca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;
Peixe: filé, ou cubos de pescado;
- Guarnição:
Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;
Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;
Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, espinafre etc.
- Saladas:
1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. (acompanha sachê de
vinagre e sal).
1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.
- Frutas:
Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc.
As Saladas devem ser armazenadas, obrigatoriamen

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8850
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 15,01

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8850)

4 - Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces

Descrição Detalhada: Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura mínima por porção:
240g arroz cozido;
140g feijão cozido;
150g de carne;
170g de guarnição;
100g de 2 tipos de saladas;
- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
- Feijão: Preto ou branco;
- Carnes:
Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, paleta, patinho;
Suína: pernil, bisteca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;
Peixe: filé, ou cubos de pescado;
- Guarnição:
Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;
Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;
Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, espinafre etc.
- Saladas:
1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. (acompanha sachê de
vinagre e sal).
1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2950
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 15,01

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2950)
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